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12.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente serão aceitos

aqueles cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a g0% (noventa por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

12.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais

hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especiÍicações previstas pela

Farmacopeia do princípio ativo e Íorma farmacêutica,

12.4 As embalagens externas devem apresentar as condiçoes corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

12.5 Os medicamento e/ou produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária

e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRC|O, conforme determina o art. 7o da Portaria

n02.814GM, de 29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

12.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de DeÍesa do Consumidor (Lei Federal

n08.078/90).

12,7 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à

Portaria n0344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

12,8 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de

fabricação e pÊzo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especiÍicações

estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.9 No momento da enkega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas

por lote para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

12,10 As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as

embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: número de lote, data da fabricação e prazo

de validade e demais especificações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

1 2.1 1 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

12.12 Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos

por material adequado e convenientemente selado.

12.13 Os medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, Íiltros

equipos, para aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

12.14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abrilde 2010.

12,15 Em caso de irregularidade não sanada pela BeneÍlciária da Ata, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurÍdico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os Íatos ocorridos e encaminhará para providências

cabíveis.

12.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

12.17. A carta de comprometimento de koca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

12.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

12.19. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

12.20, No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Ílscal

apresentada deve informar que o produto é reÍerente a uma reposição por troca, especiÍicando a nota fiscal e

empenho de origem.
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12.21. O Wazo da garantia deve observat o Wazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificaçóes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequaçoes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento.

cúusu!.I DÉctMA TERCEIRA. Do PAGAMENTo

13.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a paíir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

BeneÍiciária da Ata,

13.2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo
art.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

13,3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

13.4. É obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais

etetrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, o fomecedor deverá comprovar,

mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55.

13.5, A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para Íins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10,§60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alÍquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documenlo Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

13.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

13.7, Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

'13.8, Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 20/0. (Art. 21 , § 40, ll).

13.9. A falta de informação da alÍquota no documento Ílscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 123/2006.
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13.10, A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

13.11, Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado,

13.12. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

13.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceçoes previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 .

13.13.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentarcópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do conkato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

13.14, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

13.15. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dlas entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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t= (TX)
(6/100)

365

l=
| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

14.1. AbeneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

14.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especiÍicações constantes

do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

14,1.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durante a vigência desta ata.

14.1.3. Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração

do Município de Nova Santa Bárbara.

14.1.4, Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condiçoes de habilitação e

qualiÍicação exigidas na licitaçã0,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

15.1. 0 descumprimento total ou parcialdas obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;
'15,'1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1,4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Adminiskação Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2, Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa,

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15,4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

15.5. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

15.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elékica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os seruiços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) akasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos conkatados diretamente pelo

Município.
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cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.1. A BeneÍiciárias da ata devem observar eÍazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e de execução do

objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "Prática Íraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execuçáo da ata;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍlciais

e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Ílnanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitaçâo e à execução da ata,

cúusuLA DÉcrMA sÉrMA. DAs DrspostçoEs FtNAts

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão EIetrônico No 4712023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçôes constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cLÁusuLA oÉctrrrn otTAvA - Do FoRo
18.1. Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2, E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada
pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata. 
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Nova Santa Bárbara, 2811112023.
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CLAUOEMIR VALERIO
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Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR

LUIZEDUARDO AssinadodefoÍmadisitar

RAZZIA Por tulZ EDUARDo RAZZIA

6IACOMEL:0271 8997001
GIACOMEL:027 1 89 Dados: 2023.1 1.2e ro:4r :38

9700'l -03'00'

Luiz Eduardo Razzia Giacomel

Empresa: Centermedi-Comercio de Produtos Hospitalares Ltda

CNPJ : 03,652.030/0003-32

Beneficiária da Ata

Maria rt de Moraes Pedroso

Farmacêutica

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.o 151/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 4712023 - PMNSB
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0 MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Cenlro, Nova Santa

Bárbara -Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4,039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.69'1.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federalno 8,666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

4712023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oferecido pela empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n0.05.912,018/0001-83, com endereço à Rua Brescia. 184 - CEP: 83413575 - Bairro:

Maua, Colombo/PR, neste ato representada pelo Sr. Wellyngton Teza Vilas Boas, inscrito no CPF sob no.

050.747.909-21, RG n" 9.632.726-9, doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja proposta foiclassiÍicada,

observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
1.1, Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital

de Pregão Eletrônico N.' 47t2023, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a

adquiriros produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneflciáriodo registroterá preÍerência, nostermosdoart. 15, §40, da Lei n08.666/93, reafirmada noart.7o, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - ESpEcrFtcAçÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

ITENS

Código

do

produto/

serviço

LOTE:001
- Lote 001

18 9670 Amiodarona, dosagem: 200m9,

comprimidos CATMAT

8R026751 0U0042 /
BR0267510

Amiodaro

na

Ranbaxy

CPR 5 000,00 0,3274 1.637,00

LOTE:001
- Lote 001

50 8536 Cinarizina, dosagem: 25 mg,

comprimido, CATMAT

8R0267628

Ranbaxy CPR 7.000,00 0,2562 1.793,40

LOTE:001
- Lote 001

51 8335 Cinarizina, dosagem: 75 mg,

comprimido. CATMAT

BR0267629

Ranbaxy CPR 12,000,00 0,3302 3.962,40

LOTE:001
- Lote 001

52 8537 Citalopram, dosagem: 20 mg,

comprimido. CATMAT

8R0272903.

Ranbaxy CPR 4,000,00 0,1179 471,60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paranâ - E - E-mail - licitacaoriT.rnsb.nr.sov.br - wu,u,.nsb nr.sov.br

I

de

medida

Quantidade

unitário



PR EFEITU RA IVUh] ICI PAL

OVAS A Á A A 3t,i';" i.l

ESTêDO DO PARANA

LOTE:001
- Lote 001

56 8334 Clopidogrel, dosagem: 75 mg,

Comprimido, CATMAT

8R0272045

Ranbaxy CPR 15.000,00 0,2421 3.631,50

LOTE:001
- Lote 001

87 8235 Esomeprazol magnésio 40mg

comprimido revestido de

liberação prolongada. CATMAT:

BR0460948.

Ranbaxy CPR 1,800,00 1,7042 3.067,56

LOTE:001
- Lote 001

135 9605 Montelucaste de sódio 10m9,

comprimido revestido. CATMAT:

8R0276271.

Ranbaxy CPR 1.000,00 0,3752 375,20

LOTE:001
- Lote 001

148 8353 Oxcarbazepina, dosagem: 300

mg, comprimido, CATMAT:

8R0273257

Ranbaxy CPR 600,00 0,8161 489,66

LOTE:001
- Lote 001

155 8354 Pregabalina, dosagem: 150 mg,

comprimido, CATMAT:

8R03921 1 1

Ranbaxy CPR 2.500,00 0,3957 989,25

TOTAL 16.417,57

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.

cLAúsuLA QUARTA - DA DoTAçÃo onçnmeNTÁRrA

4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

cúusuLA eurNTA - DA VALIDADE Dos pREços

5,1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisÍazendo os demais requisitos da norma, Art, 57, § 4o da Lei 8,666/93 e Art. 4 do Decreto n' 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquirir os produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.'1. automaticamente:

6.1.2. por decurso de prazo de vigência;

6,1,3. quando não restarem Íornecedores registrados;

2

Dotações

2023 lzaoo los.oot.ro.so 1.0330.2024 lo ls.g.go.so.oo.oo Do ExercÍcio

2oz3 lzarc Joa.oor.ro.so1.o33o.2o24 lgog ls.g.so.so,oo,oo Do Exercício
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6.1.4. pelo 0rgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público.0 Proponente terá o seu registro de

pÍeços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especÍflc0, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6,1.6. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequÍvel em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de'15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razoes do pedido.

6.1.7. por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.11. não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço regiskado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços,

clÁusuLA sÉnnnn - DAS oBRTGAçoES DA BENEFtcTÁRh DA ATA

7.1. 0s medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza,

ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados

pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificaçáo, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco) dias corridos.

7.2. 0 acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser Íeitos de acordo com o exigido para cada

tipo de produto, devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de

medicamentos termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos,

7.3, As embalagens externas devem mencionar as condiçoes corretas de armazenamento do produto, entre elas,

temperatura, umidade, empilhamento, entre outras.

7.4. No caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC/ANVISA no 199/2006 e suas

atualizações, o licitante deverá apresentar a notiÍicação de regisko válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permitir a verificação das características técnicas do produto.

7.5. Os produtos a serem fornecidos pela BeneÍiciária da Ata, devem apresentar em suas embalagens

secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMERCIO'

7.6. A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isençã0, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

7.7, Após o recebimento, em constatação de desconÍormidade técnica do medicamento, o mesmo será

notificado através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

?ryôrl(, ; '-, \-.,
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7.8. Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

Íegistro vencido, sem o protocolo de pedido de revalidaçã0.

7.9. Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identiÍicar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los

de forma separada, a fim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de

medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 ANVISA.

clÁusuLA oTTAVA- DAS oBRrcAÇoES Do oRGÃo GERENGIADoR

8.1. O Orgáo Gerenciador, obriga-se:

8.'1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0,

para Íins de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos

em desconformidade as especiÍicações deste termo;

8.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste

termo;

8,í.3, Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1,4. NotiÍicar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

8.1.5. NotiÍicar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo

penalidade e providências cabíveis. Aplicar as sançoes administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8,1 ,6, Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8.1.7, O pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos medicamentos e/ou produtos,

perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser

carimbada e assinada pelo responsável.

CúUSULA NONA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.'1, A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com Wazoparc entrega dos objetos de até 10 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura, Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10,1.0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-Íeira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 0s medicamentos e/ou produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o

horário comercial das (07:30h às 1 1:30h e das 1 3:00h às 17:00h).

10.3. O fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos medicamentos e/ou produtos

adquiridos pela Secretaria Municipalde Saúde, no localacima indicado.

4
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cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do TRANSPORTE

1'1.1. 0 acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado

para os mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificaçoes

estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/'10/1998 e RDC no 16, de 0110412014.

11,2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados

para garantir a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura

durante o transporte.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

12.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um)ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha deconido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

12,2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos

aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

12.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais

hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificações previstas pela

Farmacopeia do princípio ativo e Íorma farmacêutica,

12.4 As embalagens extemas devem apresentar as condiçoes corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

12.5 0s medicamento e/ou produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária

e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conforme determina o art. 70 da Portaria

n02.8í4GM, de 29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde,

12.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n'8.078/90).

12.7 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à

Portaria n0344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

12.8 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de

fabricação e pêzo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especificações

estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.9 No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas

por lote para agilizar o processo de recebimento dos mesmos,

12.10 As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as

embalagens secundárias dessas apresentaçoes devem apresentar: número de lote, data da fabricação e Vazo
de validade e demais especificações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.11 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dlspositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

12.12Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos

por material adequado e convenientemente selado.

12,13 0s medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, Ílltros

equipos, para aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

12.14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

12.15Em caso de irregularidade não sanada pela Beneficiáriada Ata, a Administraçâ0, juntamente com o setor

5
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jurÍdico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos oconidos e encaminhará para providências

cabíveis.

í2.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

12.17. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

12.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

12.19. Atroca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

12,20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e

empenho de origem.

12.21. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este, Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificaçÕes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento' 
cúusuLA DÉctMA TER.ETRA- Do pAcAMENTo

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscalou Falura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

13,2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo
art.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

8.4.Éobrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais
eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar,

mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55.

13.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para Íins de retenção na fonte de acordo com o Artigo'10,§60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 1'l de janeiro de 2012, e alteraçÕes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

13.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.
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'13.7. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

13.8. Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsávelpor

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do servlç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 4', Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de inÍcio da atividade a alíquota eÍetiva é de 2%. (Art. 21 , § 40, ll),

13.9. A Íalta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF n0123/2006.

13.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

13,11. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudanp de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

13.'12. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomadorde Serviços na forma discriminada no Art. 2'1, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS,

13.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n0 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art, 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5,2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 .

13.13.1. Para efeito de comprovaçâo do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do oÍício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

13.14, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a BeneÍiciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

13.15. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa. 
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13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
' 

X = Percentual da taxa anual = 6%

365

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

14.1. A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

14.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especiÍicaçoes constantes

do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

14.1.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durante a vigência desta ata,

14.1.3. Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração

do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

14.1.4. Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitaçã0.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAS sANçoES ADMTNTSTRATTVAS

1 5.1 . 0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.'1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1,0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

'15.2, Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa,

15.3. A aplicação das sançoes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente. g
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15.5. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançôes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

15.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município,

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.1. A Beneficiárias da ata devem observar eiazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e de execução do

objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes Íalsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser flnanciada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata. g
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cúusulR oÉcrr're sÉrua. DAS Drsposrçoes FrNArs

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 4712023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

18.1. Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0,

18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2811112023.

\/

CLAUDEMIR VALERIO

Qxereo

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

WELLYNGTON

TEZA VILAS

Assinado de forma digital
poí WELLYNGTON TEZA

VILAS BOAS:05074790921

BoA5:05074790e2 t lffi '0"'r 
2 04 0e:00r1 'l

Wellyngton Teza Vilas Boas

Empresa: Merco Soluçoes em Saúde S/A

CNPJ: 05.91 2,01 8/0001 -83

Beneficiária da Ata

Maria J rt de Moraes Pedroso

Farmacêutica

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

l0
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ATA DE REGISTRo DE PREçO N.o 15212023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'47/2023 - PMNSB

0 MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222- Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato poÍ seu Prefeito, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-'10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.0 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4712023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os pÍeços para eventual aquisição de

medicamentos, oferecido pela empresa COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n0.09.3'15.996/0001-07, com endereço à Rua Presidente Costa e Silva, 231 - CEP:

85935000 - Bairro: Centro, Assis Chateaubriand/PR, neste ato representada pelo Sr, Adão da Silva Leite,

inscrito no CPF sob n0. 492.895.009-72, RG n' 4.079.9354, doravante denominado BeneÍiciária da Ata, cuja

proposta foi classiÍicada, observada as especiÍicaçôes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem

como as cláusulas e condiçÕes abaixo estabelecidas:

cúusuI.R PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipa! de Saúde, conforme especiÍicado no ANEXO 01, que integra o Edital

de Pregão Eletrônico N," 4712023, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA- ESpEcrFrcAçÃo D0 oBJETo E pREços REGlsrRADos

3 i3t

ITENS

LOTE:001
- Lote 001

36 8540 Bupropiona cloridrato, dosagem:

150 mg, comprimido. LIBERAÇAO

CONTROLADA CATMAT

BR0268994

EMS CPR 2.000,00 0,4642 928 40

LOTE:001
- Lote 001

65 858 Dexametasona, dosagem: 0,'l

mg,ml apresentação: elixir, frasco

1OO.OO ML.CATMAT

8R0268243U0062 / 8R0268243.

Farmac

e

FR '150,00 3,61 541,50

LOTE:001
-Lote 001

163 8363 Risperidona, dosagem: 2 mg,

comprimido. CATMAT

8R0268149

CPR 10.000,00 0,1 045 1.045,00

LOTE:001
- Lote 001

176 4941 TOPIRAMATO, dosagem: 50MG,

comprimido, CATMAT:

8R0272850

EMS CPR 1.200,00 0,23 276,00

I
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cuúsulR TERcETRA - oR ucÊucn
3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova

Santa Bárbara.

cLAÚsuLA QUARTA - DA DoTAçÃo onçamrNTÁRh
4.'1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

cúusuLA eutNTA - DA VALIDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03.

Durante o Wazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o através de outra licitação quando julgar convenienle, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusuLA sExrA - D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.'1.1. automaticamente:

6.1.2. por decurso de prazo de vigência;

6,1.3. quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍlco, assegurado o contraditório e

ampla deÍesa:

A pedido, quando:

6.1,5. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto, A solicitaçâo dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pralicados no

mercado;

6.1.9. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.1 1. não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
2
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6.1.12. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.'1.'13. caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉnua - DAS oBRrcAÇoES DA BENEFTCÁR|A DA ATA

7.1. Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza,

flcando desde já estabelecido que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habllitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às especiÍicações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados

pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificaçáo, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco)dias corridos.

7.2. 0 acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada

tipo de produto, devidamente protegido do pó e variaçoes de temperatura, especialmente no caso de

medicamentos termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

7.3. As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas,

temperatura, umidade, empilhamento, entre outras.

7.4. No caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC/ANVISA no 199/2006 e suas

atualizações, o licitante deverá apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permitir a verificação das caracterÍsticas técnicas do produto.

7.5. 0s produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens

secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA N0 COMÉRCl0'

7.6. A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isençã0, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

7.7. Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será

notiÍicado através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

7.8. Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

registro vencido, sem o protocolo de pedido de revalidaçã0.

7.9. Quando da entrega, a BeneÍiciária da Ata deverá identiÍicar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los

de Íorma separada, a fim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de

medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/'1998 ANVISA.

cúusuLA otTAvA - DAS oBRrcAçoES Do óRGÃo cERENcIADoR

8.1. O Orgão Gerenciador, obriga-se:

8.1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

8.1.2. Acompanharo fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervirdurante a sua execuçã0,

para fins de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos

em desconformidade as especiÍicaçoes deste termo;

8.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condiçÕes estabelecidas neste

termo;
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8.1.3. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8,1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

8.1.5. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo

penalidade e providências cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertínentes, se for o caso;

8.1,6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8.1.7.0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos medicamentos e/ou produtos,

perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota fiscal, que deverá ser

carimbada e assinada pelo responsável,

CúUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com Wazo paru entrega dos objetos de ate 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de Íornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a enkega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançoes previstas na legislação e no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 0s medicamentos e/ou produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o

horário comercial das (07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h).

10.3. 0 fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos medicamentos eiou produtos

adquiridos pela Secretaria Municipalde Saúde, no localacima indicado.

GLÁUSULA DÉCIMA PR!MEIRA- DO TRANSPORTE

11,1. O acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado

para os mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especiÍicações

estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10i1998 e RDC no 16, de 0110412014.

'11.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados

para garantir a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura

durante o kansporte.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

12.1 . No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha deconido 20% (vinte por cento) do prazo de validade,

12.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente serão aceitos

aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10o/o (dez por cento) do prazo de validade.

12.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais

hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especiÍicações previstas pela

Farmacopeia do princípio ativo e forma farmacêutica. 
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12.4 As embalagens extemas devem apresentar as condiçoes corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

12.5 0s medicamento e/ou produtos a serem Íornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária

e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA N0 COMERC|O, conforme determina o art. 70 da Portaria

n02.814GM, de 29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde,

12.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n'8.078/90).

12.7 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à

Portaria n0344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

12.8 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de

fabricação e prazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especificações

estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.9 No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas

por lote para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

12.10 As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as

embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: número de lote, data da fabricação e Vazo
de validade e demais especiÍicações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.1 1 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

12.12 Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos

por material adequado e convenientemente selado.

12.13 0s medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, flltros

equipos, para aplicaçã0, transÍerência ou infusão quando Íor o caso.

12.14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

12.15 Em caso de irregularidade não sanada pela Beneficiária da Ata, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurídico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará para providências

cabíveis.

12.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitaçâo prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será Íormalizado o compromisso de koca de todo o quantitativo não utilizado.

12.17. Acarta de comprometimento de koca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

12.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

12.19, Atroca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

12.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve inÍormar que o produto é reÍerente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e

empenho de origem.

12.21.O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especiÍicações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento.
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CúUSULA DÉGIMA TERGEIRA. DO PAGAMENTo

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicada pela

Beneficiária da Ata.

13.2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8,666, de 1993.

13,3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

8.4.Éobrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais

eletrônicas correspondentes, Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar,

mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55.

13.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das conÍibuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

13.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas Íísicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores,

13.7. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Conkibuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Naciona!), tal inÍormação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

13.8. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Ad.21, § 40, ll),

13.9, A falta de inÍormação da alíquota no documento Íiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conÍorme determina a LC

no 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

13.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

13.11. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,
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a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de oÍício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

13.12. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçâ0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alÍnea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art, 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

13.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2Q17 .

13,13.1, Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do ofÍcio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

13.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

13.15. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa,

13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

; = (TX) l=
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs CONDIGOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

14.1. A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
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14.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificaÇões constantes

do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

14.1.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durante a vigência desta ata.

14.1.3. Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração

do Município de Nova Santa Bárbara,

14.1.4. Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitaçá0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

15.1. 0 descumprimento totalou parcialdas obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .o colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

conespondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1,4, Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa,

15,3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneflciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

15.5. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançóes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes.

15.6. Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Írequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modiÍicaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉctMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

16.1, A Beneficiárias da ata devem observar eÍazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e de execução do

objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

8

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
NovaSantaBárbara-Paranâ-E-E-mail-lioitacaoriDnsb.or.cor,.br-wtvrv.nsb.nr.sov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

OVASA A Á A A



PREFEITURA MUNICIPAL

OVS AÁ A
?r'll:oW -.rU

ESTADO DO PARANA

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo flnanceiro multilateral promover inspeçã0.

16.2, Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcrMA sÉrm. DAS DrspostçoEs FlNAls

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N'4712023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes.

GLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

'18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualqueroutro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgâo Gerenciador e a beneflciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2811112023.
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Prefeito Municipal - Autoridade Competente
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Adão da Silva Leite

Empresa: Comercial Mark Atacadista Ltda

CNPJ: 09.31 5.996/0001-07

Beneflciária da Ata

Maria Jul de Moraes Pedroso

Farmacêutica

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 153/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 4712023 - PMNSB

0 MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222- Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o no 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.0 7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal no 04112009 e, no que couber, a Lei Federalno 8.666, de2l dejunho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

4712023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oÍerecido pela empresa SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 09.944.371/0001-04, com endereço à Avenida Santos Dumont, 1355

- CEP: 89218105 - Bairro: Santo Antônio, Joinville/SC, neste ato representada pelo Sr. José Paulo Gesser,

inscrito no CPF sob no.541.063.899-91, RG n" 1.545724, doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja

proposta foi classiÍicada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especiÍicado no ANEXO 0í, que integra o Edital

de Pregão Eletrônico N." 4712023, independentemente de transcrlçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a

adquiriros produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03,

cúusulA SEGUNDA - ESpEcrFrcAçÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCN

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(dozel meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova

Santa Bárbara.

cLAÚsuLA QUARTA - DA DorAçÃo onçnueNTÁRh
4.1. As despesas deconentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

3'19 8

ITENS

LOTE:001
- Lote 001

140 980 Nimesulida, dosagem: 100 mg,

comprimido. CATMAT

8R0273710 l'"
infarma CPR 4.000,00 0,07 280,00

TOTAL 280,00

Dotações

1
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cúusulA eutNTA. DA VALTDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa paru a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art, 57, § 40 da Lei 8,666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o akavés de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍlciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6,1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6,1,1. automaticamente:

6.1.2. por decurso de prazo de vigência;

ô.1.3. quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. pelo 0rgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido,

6.'1.7. por iniciativa do 0rgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9, perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.'11. não cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Regisko de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço regiskado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuu sÉTtMA - DAs oBRIGAçoEs DA BENEFIcÁRIA DA ATA

7,1. Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza,

Ílcando desde já estabelecido que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo2
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Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às especiÍicações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados

pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notiÍicaçã0, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco) dias corridos.

7.2. O acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser Íeitos de acordo com o exigido para cada

tipo de produto, devidamente protegido do pó e variaçoes de temperatura, especialmente no caso de

medicamentos termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

7,3. As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas,

temperatura, umidade, empilhamento, entre outras.

7.4. No caso de medicamentos de notificação simpliÍlcada constantes na RDC/ANVISA no 199/2006 e suas

atualizaçoes, o licitante deverá apresentar a notificação de regisko válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permitir a veriÍicação das características técnicas do produto.

7.5. 0s produtos a serem fornecidos pela BeneÍlciária da Ata, devem apresentar em suas embalagens

secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA N0 COMÉRCl0'

7,6. A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isençã0, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

7.7. Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será

notiÍicado através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

7.8. Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

registro vencido, sem o protocolo de pedido de revalidaçã0,

7.9. Quando da entrega, a BeneÍiciária da Ata deverá identiflcar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los

de forma separada, a fim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de

medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 ANVISA.

cúusuLA orrAVA - DAS oBRrcAçoES D0 0RGÃ0 cERENcTADoR

8.1. 0 Órgão Gerenciador, obriga-se:

8.1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0,

para Íins de ajuste ou suspensão da enkega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos

em desconformidade as especificações deste termo;

8.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condiçoes estabelecidas neste

termo;

8.1.3. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8,1.4, Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

8.1.5. NotiÍcar o Íornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo

penalidade e providências cabíveis. Aplicar as sançoes administrativas contratuais pertinentes, se Íor o caso;

8.1.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8.1.7. O pagamento somente será realizado, após recebimento e conÍerência dos medicamentos e/ou produtos,

perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota fiscal, que deverá ser

J
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carimbada e assinada pelo responsável.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com Vazopa,a entrega dos objetos de até 10 (dez)dias úteis,

contados a parlir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.'1.0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 Os medicamentos e/ou produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o

horário comercial das (07:30h às 1 1 :30h e das 13:00h às '17:00h).

10.3. 0 fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos medicamentos e/ou produtos

adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO TRANSPORTE

1 1.1. O acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado

para os mesmos e devidamente protegidos de pó e variaçoes de temperatura, sujidades e demais especificações

estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC no 16, de 0110412014.

11.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados

para garantir a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura

durante o transporte.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

12.1 . No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

12.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos

aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento)do prazo de validade.

12,3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais

hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificaçoes previstas pela

Farmacopeia do princípio ativo e Íorma farmacêutica.

12.4 As embalagens extemas devem apresentar as condiçoes corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento,

12.5 Os medicamento e/ou produtos a serem Íornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária

e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA N0 COMERCIO, conforme determina o art. 7o da Portaria

n02.814GM, de 29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

12,6, As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n08.078/90).

12.7 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à

Portaria n0344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde. 4
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12.8 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de

fabricação e Wazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especiíicações

estabelecidas na RDC n071, de 2211212009,

12,9 No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas

por lote para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

12.10 As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as

embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: número de lote, data da fabricação e prazo

de validade e demais especificações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.11 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando Íor o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa,

12.12 Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos

por material adequado e convenientemente selado.

12,'13 Os medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros

equipos, para aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

12,'14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC no'l7, de abril de 2010.

12.15 Em caso de irregularidade não sanada pela Beneficiária da Ata, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurÍdico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará para providências

cabíveis.

12.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Adminiskaçã0,

desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

12.17. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

12.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

12.19. Atroca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

12.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e

empenho de origem.

12.21. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor,

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especiÍicaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento' 
cLÁusuLA DÉcrMA TER'ETRA - Do ,AGAMENT'

13.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art, 50, § 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

5
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Regularidade do FGTS - CRF.

13.4. É obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais
eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar,

mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55.

13.5, A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa JurÍdica, alÍquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçÕes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

13.6. Não estarão sujeitos à retençâo do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

13.7. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

13.8, Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva (Art.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alÍquota efetiva é de2o/o. (Art. 21, § 40, ll).

13.9. A falta de informação da alíquota no documento Íiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF n0 123/2006.

13.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

13,11. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofÍcio encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

13.12. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alÍnea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomadorde Serviços na Íorma discriminada no Art. 2'1, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.
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13.13, As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. '17, inciso Xll, da Lei Federal n' 123/2006, salvo as exceçoes previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conÍorme estabelecido no item 5,2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 .

13.'13.1, Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentarcópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

13.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍlciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularizaçâo da situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

13.15. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo adminiskativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

13,16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciáría da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) l=
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS coNDIcoES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

14.1. A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

14.1,1. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes

do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

14.1.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durante a vigência desta ata.

14.1.3. Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Adminishaçâo

do Município de Nova Santa Bárbara.

14.1.4. Manterem durante a execução da ata de regisko de preços todas as condiçoes de habilitação e

qualificação exigidas na licitaçã0.

GLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

15.1. O descumprimento totalou parcialdas obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Reglstro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍlcativa aceita pelo órgã07
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ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.1, Advertência;

15.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneflciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

15.5. As penalidades seráo aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabÍveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

15.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g)escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.1. A Beneficiárias da ata devem observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e de execução do

objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçâo ou na execuçâo da ata;

b) "Prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata; g
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e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declaraçoes falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçã0.

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍlnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

16.3, Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Íinanciada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DAS DrsposrçóEs FTNAIS

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 4712023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omlssos serâo resolvidos com

observância das disposiçÕes constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes' 
cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA. Do FoRo

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2.8, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2811112023.

CLAUOEMIR VALERIO

$renmohrrry..Fk 4rlôitu4dJ

Glaudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

JOSE PAULO ::::il::::^,

GESSER:5410 ti="'8;'

638999 1 *r;lrrj*::,,*,?t;:r;,.f;,

José Paulo Gesser

Empresa: Sulmedic Comercio de Medicamentos Ltda

CNPJ: 09.944,371 /0001 -04

BeneÍiciária da Ata

9

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacaori?:nsb.ot'.cov.br - wrvu,.nsb.nr.sov.ltr



PR EFEI TURA IVUI'II CI PAL

OVA Á AA

Maria de Moraes Pedroso

Farmacêutica

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

33C7

l0

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8114,8 - 86.250-000
Nova Santa Bitrbara-Paraná - E - E-mail- lioitacaoíriLnsb.Dr.sov.br - wrvrv.nsb.nr.cov.br

ESTADO DO PARANA



PREFEITURA À/UNICIPAL

OVAS A Á A
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREço N.o 154/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 4712023 - PMNSB

3308

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 12312006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federaln0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4712023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oÍerecido pela empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 12.418.19110001-95, com

endereço à ROD BR 101, 131 KM 131 - CEP:88349175 - Bairro:Vázea do Ranchinho, Camboriú/SC, neste ato

representada pela Sra. Vanda Aparecida da Silva Daniel, inscrita no CPF sob no. 081.447.128-54, RG n'
216098415, doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as

especiÍlcaçoes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1, Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para supriras
necessidades da Secretaria Municipa! de Saúde, conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edital

de Pregão Eletrônico N.' 4712023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçôes, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art, 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - ESpEctFtcAçÃo Do oBJETo E pREços REGtsrRADos

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNGIA

3.'t, O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍlcial do Município de Nova

Santa Bárbara.
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LOTE:001
- Lote 001

4902 IBUPR0FEN0, dosagem:

600 mg apresentaçao:

comprimido. CATMAT:

BR0267676U0074/BR026767
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CPR 30,000,00 0,17 5.100,00

TOTAL 5.100,00
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cllúsum QUARTA - DA DorAçÃo onçmleurÁntn
4.1. As despesas deconentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotaçoes

2023 IZAOO 08. 00 1 . 1 0.30 1 .0330.2024

2023 lZArc 08. 00 1 . 1 0.30 1 .0330.2024 303 ls,s.so.so.oo.oo lDo ExercÍcio

CLAUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREçoS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa parc a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6,1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. automaticamente:

6.1.2. por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. quando não restarem Íornecedores registrados;

6.1.4. pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu regisko de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos Íornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6,1.7. por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8, não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 .1 0, por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

6.1.'11. não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Regisko de Preços;

6.1.12. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1,13. caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço regiskado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paranâ - E - E-mail - licitacaoíànsb.or.cov.br - r,',.rvrv.nsb.nr.sov.br

da fonte

l 3,3.90.30.00.00 lDo Exercício



PREFEITURA MUNICIPAL

OVS 33 iC
ESTADO DO PARANÁ

cLÁusuLA sÉrMA - DAS oBRrcAçôEs DA BENEFTcTÁRIA DA ATA

7.1. 0s medicamentos deverão estar denko das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza,

ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às especiÍicações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados

pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notiÍicação, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco) dias corridos.

7,2. 0 acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser Íeitos de acordo com o exigido para cada

tipo de produto, devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de

medicamentos termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

7.3. As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas,

temperatura, umidade, empilhamento, entre outras.

7.4. No caso de medicamentos de notificação simpliÍicada constantes na RDC/ANVISA n0 199/2006 e suas

atualizações, o licitante deverá apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

Ílm de permitir a verificação das características técnicas do produto.

7.5. 0s produtos a serem fornecidos pela BeneÍiciária da Ata, devem apresentar em suas embalagens

secundárias e/ou primárias a expressão'PROIBIDO A VENDA NO COMERCIO'

7.6. A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isençã0, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

7.7. Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será

notificado através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

7.8, Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente regishados no Ministério da Saúde, com

regisko vencido, sem o protocolo de pedido de revalidaçã0.

7.9. Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identiÍicar o lote de Íabricação nos volumes e entregá-los

de forma separada, a fim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de

medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 ANVISA.

cLÁusuLA orrAVA- DAS oBRrcAçóES Do oRGÃo cERENctADoR
8.1. O Órgão Gerenciador, obriga-se:

8.1,1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçâ0,

para fins de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos

em desconformidade as especificaçoes deste termo;

8.'1,3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condiçoes estabelecidas neste

termo;

8.1.3. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1,4. NotiÍicar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

8.1.5. Notiflcar o Íornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo

penalidade e providências cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8.1.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
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8.1.7.0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conÍerência dos medicamentos e/ou produtos,

perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser

carimbada e assinada pelo responsável.

CúUSULA NoNA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de ate 10 (dez)dias Úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10,1.0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 0s medicamentos e/ou produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o

horário comercial das (07:30h às 1 1:30h e das 13:00h às 17:00h).

10,3. 0 Íornecedor será responsável pela entrega e pelo descanegamento dos medicamentos e/ou produtos

adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TRANSPORTE

11.1. 0 acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado

para os mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificações

estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC no 16, de 0110412014.

11.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados

para garantir a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura

durante o kansporte.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - GARANTIA E VALIDAoE MíNIMA

12.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

12,2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos

aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade,

12,3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais

hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificaçoes previstas pela

Farmacopeia do princípio ativo e forma farmacêutica.

12.4 As embalagens externas devem apresentar as condições conetar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

12.5 0s medicamento e/ou produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária

e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA N0 COMERCIO, conforme determina o art. 7o da Portaria

n02.814GM, de 29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

12.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de DeÍesa do Consumidor (Lei Federal

n'8.078/90). 
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12.7 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à

Portaria n0344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

12.8 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de

Íabricação eüazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especiflcações

estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.9 No momento da enkega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas

por lote para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

12.10 As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as

embalagens secundárias dessas apresentaçÕes devem apresentar: número de lote, data da fabricação e prazo

de validade e demais especiÍicações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12,11 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando for o caso, No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

12.12Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos

por material adequado e convenientemente selado.

12,13 0s medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, Ílltros

equipos, para aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

12,14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

12.15 Em caso de inegularidade não sanada pela BeneÍiciária da Ata, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurídico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará para providências

cabíveis.

12.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inÍerior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

12.17. A carta de comprometimento de koca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

12.18. A solicitação de koca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

12.19. Atroca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

12.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especiflcando a nota fiscal e

empenho de origem,

12.21. O prazo da garantia deve observar o pr&o mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especiÍlcaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequaçoes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do

evento.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

13.1, O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (hinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

BeneÍiciária da Ata.

13,2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

at.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.
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13.3, A Nota Fiscalou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

8.4. Ê, obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais

eletrônicas correspondentes, Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar,

mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55.

13.5, A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alÍquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retençâo na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou serviç0.

13.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas fÍsicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

13.7, Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacíonal), tal inÍormação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

13.8. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsávelpor

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl), Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de 2%. (Art. 21 , § 40, ll).

13.9. A falta de informação da alíquota no documento Íiscal acarrelará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 123/2006 em seu art.21, § 40, V, da LCF no 123/2006.

13.'10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

13.11, Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudanp de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, akavés de ofício encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

13,'12, Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadaçâo de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alÍnea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da
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Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

13.'13, As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art, 17, inciso Xll, da Lei Federalno 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017,

13.13,1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentarcópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestaçâo de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0,

13.14. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍlciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

13.15. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se Íará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) r= (6/100) l=0,00016438' TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúUSULA DÉctMA QUARTA. DAS GoNDIcoES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

14.1. A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

14.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especiÍicações constantes

do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata Íicará obrigada a:

14.1.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durante a vigência desta ata.

14.1.3. Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração

do Município de Nova Santa Bárbara.

14.1.4. Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e

qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS

1 5.1 , 0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .o colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1,3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao Íornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Adminiskação Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedoro contraditório e ampla

defesa.

15.3, A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15.4, As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

15,5. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçoes,

15.6. Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elékica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos conkatados diretamente pelo

Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA FRAUDE E DA GoRRUPçÃo

16.1. A Beneficiárias da ata devem observar e Íazer obseruar, por seus Íornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e de execução do

objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍlnem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos; g
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d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçã0.

'16,2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, medianle

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

16.3, Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉlun. DAS DtsposrçoEs FINA|S

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 4712023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes,

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA. Do FoRo
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualqueroutro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2. E, parafirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2811112023.

CLAUOEMIR VALERIO

À§r&rirer(6i rr, úr. 
^ 

í. r aí....{ri
trryr@ô@ b.r$h.disd @ srerro

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039,382-0 SSP/PR

9
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VANDA APARECIDA
DA SILVA

Assinado de forma digital por
VANDA APARECIDA DA SILVA

DANIEL:081447128s4

DA N I E L:0 g 1 447 12 g54 
?'31ã: 

2023'1 r'2e 1 0:38: 1 1

Vanda Aparecida da Silva Daniel

Empresa: Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda

CNPJ: 1 2.41 8.1 91/0001-95

Beneficiária da Ata

Maria J de Moraes Pedroso

Farmacêutica

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

l0
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ATA DE REGISTRo DE PREçO N.o 155/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 4712023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conÍormidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçoes posteriores, em face da classiÍlcação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4712023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oferecido pela empresa PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, pessoa jurÍdica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. '13.485.130/0001-03, com endereço a Av Maringá, 3592 Baração Ao

Lado Cemitério - CEP: 83326010 - Bairro:Atuba, Pinhais/PR, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Magno

Barea, inscrito no CPF sob n0. 802.389.809-44, RG n' 5.131 .347-0, doravante denominado Beneficiária da Ata,

cuja proposta foi classiÍicada, observada as especiÍlcações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada,

bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

GúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especiÍicado no ANEXO 01, que integra o Edital

de Pregão Eletrônico N." 4712023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até

realizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneÍiciário do registro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusulA SEGUNDA- ESpEctFlcAçÃo D0 oBJETo E pREços REGtsrRADos

ITENS

LOTE

001 -

Lote

001

2 821 Acebrofi lina, concentração: 5

mg.ml, Íorma Íarmacêutica:

xarope, frasco 120,00 ML.

CATMAT 8R0448838

Brondilat

Ped Ache

FR 250,00 8,0358 2,008,95

LOTE:

001 -

Lote

001

bb 4962 Dexametasona, dosagem: 1

mg/ml suspensão oftálmica,

Írasco 5.00 ML. CATMAT

8R0444337.

Maxidex FR 10,00 8 0 1 80,'10

LOTE:

001 -

Lote

001

1 1 0 9604 Hidralazina, dosagem: 25m9,

comprimido. CATMAT:

8R2681 1 1

Apresolin

a Novartis

CPR 300,00 0,3561 106,83

TOTAL 2.195,88
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12ldozel meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçlmeNTÁRlA
4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusulA eutNTA - DA VAL|DADE Dos pREços

5.'1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Adminiskação Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o Wazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusuLA sExrA - Do CANGELAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

6.1, A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.'1. automaticamente:

6.1.2. por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serÍormulada com a antecedência de'15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1,8. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 ,1 0. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.11. não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços; 
2
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6.1.13. caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços,

cLÁusuLA sÉTtMA - DAs oBRTGAÇoES DA BENEFTcÉRIA DA ATA

7.1. 0s medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza,

ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados

pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notiÍlcaçã0, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco)dias corridos.

7.2. O acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser Íeitos de acordo com o exigido para cada

tipo de produto, devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de

medicamentos termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos,

7,3. As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas,

temperatura, umidade, empilhamento, entre outras.

7.4. No caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC/ANVISA no 199/2006 e suas

atualizações, o licitante deverá apresentar a notificação de regisko válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permitir a verificação das características técnicas do produto.

7.5. 0s produtos a serem fornecidos pela BeneÍiciária da Ata, devem apresentar em suas embalagens

secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMERCIO'

7.6. A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isençã0, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

7.7. Após o recebimento, em constatação de desconÍormidade técnica do medicamento, o mesmo será

notificado através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

7.8. Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

registro vencido, sem o protocolo de pedido de revalidaçâ0,

7.9. Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identiÍicar o lote de fabricação nos volumes e entregáJos

de forma separada, a fim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de

medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 ANVISA,

cúusuLA olrAVA- DAS oBRrcAçôEs Do oRcÃo GERENcIADoR

8,1. O 0rgão Gerenciador, obriga-se:

8.1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser enkegues os medicamentos e/ou produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o Íornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execução,

para fins de ajuste ou suspensâo da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos

em desconformidade as especiÍlcaçÕes deste termo;

8.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste

termo;

8.1,3. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

J
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8.1.4. NotiÍicar o fornecedor de qualquer inegularidade encontrada no ato da entrega;

8,1.5. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo

penalidade e providências cabíveis. Aplicar as sançoes administrativas contratuals pertinentes, se for o caso;

8,1.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8.1.7. O pagamento somente será realizado, após recebimento e conÍerência dos medicamentos e/ou produtos,

perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota fiscal, que deverá ser

carimbada e assinada pelo responsável,

CúUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9,1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com pÂzo parc entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançôes previstas na legislação e no edital.

cúUSULA DÉcIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10,2 0s medicamentos e/ou produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o

horário comercial das (07:30h às 1 1:30h e das 13:00h às 17:00h),

10.3. 0 fornecedor será responsável pela entrega e pelo descanegamento dos medicamentos e/ou produtos

adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO TRANSPORTE

11.1. O acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado

para os mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificações

estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC n0 16, de 0110412014.

11,2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados

para garantir a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura

durante o transporte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

12.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade,
'12.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos

aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a g0% (noventa por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade,

12.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais

hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificações previstas pela

Farmacopeia do princÍpio ativo e Íorma farmacêutica.

12.4 As embalagens externas devem apresentar as condiçoes corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento, 4
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12.5 Os medicamento e/ou produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária

e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conforme determina o art. 7o da Portaria

n02,814GM, de 29105/98 do Ministério de Estado da Saúde.

12.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientaçôes do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n08,078/90).

12.7 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à

Portaria n0344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde,

12.8 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de

fabricação e prazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especificaçoes

estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.9 No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas

por lote para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

12.10 As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as

embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: número de lote, data da fabricação e ptazo

de validade e demais especificações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.11 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

12.12 Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos

por material adequado e convenientemente selado.

12.13 0s medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros

equipos, para aplicaçã0, kansferência ou infusão quando for o caso.

12.14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

12.15 Em caso de irregularidade não sanada pela Beneficiáriada Ata, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurídico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará para providências

cabíveis.

12.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

12.17. A carta de comprometimento de koca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

12.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

12.19. Atroca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

12.20. No ato da enkega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal

apresentada deve inÍormar que o produto é reÍerente a uma reposição por troca, especificando a nota Íiscal e

empenho de origem.

12.21. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Codigo de Defesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos nâo conesponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequaçoes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabÍveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento,
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GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Do PAGAMENTo

13.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

'13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo
arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993,

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

13.4. É obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais

eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar,

mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota

Fisca! EIetrônica - NF-e, modelo 55.

13,5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

13.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas fÍsicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores,

13.7. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no,765, de 02 de agosto de2017.

13.8. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsávelpor

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alÍquota efetiva é de 2%. (Art. 21, § 40, ll),

13.9. A falta de inÍormação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgâo gerenciador, conforme determina a LC

no 123/2006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

13.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isen$o, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

13.11. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime kibutário,
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a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

13.12. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art, 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovaçâo do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

13.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art, 17, inciso Xll, da Lei Federal no 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5,2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 .

13,13.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentarcópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mâo de obra, até o último dia útil do mês

subsequenle ao da oconência da situação de vedaçã0.

13.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍiciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

13.15. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma Íorma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
- 

X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS coNDtcÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

14.1. A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
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14.1,1. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especiÍicações constantes

do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

14.1,2, Não contratar seruidor peilencente ao quadro do Município, durante a vigência desta ata.

14.1.3. Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração

do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

14.1.4. Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitaçã0.

cLÁusuLA DÉctMA QUINTA- DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

15.1. O descumprimento totalou parcialdas obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, a não enhega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado totalda ata, em caso de recusa do 1,0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3, Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estímado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento náo realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

15.5. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

15,6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.1. A Beneficiárias da ata devem observar eÍazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e de execução do

objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

8

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, g 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacaoíâtnsb.or.sov.br - wrvrv.nsb.nr.gov.br



PR EFEI TURA MUI'II CI PAL

OVAS Á 3,12íj
ESTADO DO PARANÁ

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) 'Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçóes falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍlnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a conkataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,

contas e regiskos relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcrMA sÉrm - DAs Dtspos!çoEs FINAIS

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 4712023 e a proposta da empresa classiflcada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

18.1, Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0,

18.2.E, para firmeza e validade do que Íoipactuado,lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2811112023.
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CLAUDEMIR VALERIO

àqrrrygrr.tí.r*d{id @nrrno

\.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4,039.382-0 SSP/PR

MARcELo ffi11.,:l;'fi2t1"
RAMOS RAMos

AMANCIo:9 
ArúANclo:e632se41

632ss41934 ?;,1;:;il.,i,JJ "
Alexandre Magno Barea

Empresa: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda

CNPJ: 1 3.485. 1 30/0001 -03

BeneÍlciária da Ata

Maria de Moraes Pedroso

Farmacêutica

Fiscal da ata - Portaria n' 7912023
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.o í56/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'47/2023 - PMNSB

C)í^rc\,)UáO

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563,691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.25012014, Decreto Federal N0

3,555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçôes posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

4712023, homologada pelo Preíeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oÍerecido pela empresa NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 14.595.72510001-84, com endereço à R JOSE

BON|FAC|O, 584 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, Barão de Cotegipe/RS, neste ato representada pelo Sr.

JACILDE TONIN, inscrito no CPF sob no. 931.959.580-15, RG n'3058840814 SSP/RS , doravante denominado

Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especiÍlcações, os preços, os quantitativos na

licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edita!

de Pregão Eletrônico N." 4712023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuLA sEcuNDA- ESpEcrFrcAçÃo D0 oBJETo E pREços REGlsrRADos

ITENS

Lote Item Quantidad
e

Preço

unitári

0

LOTE:

001 -

Lote

001

183 904 Vitaminas do complexo B

composiçáo básica: 81, 82,

85, BO E PP, forma
farmacêutica: solução injetável,

ampola 2.00 Mt, CATMAT

8R0363088

Hypofarma AMP 1.200,00 1,44 1.728,00

TOTAL 1,728,00

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eÍlcácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.
JACILOE
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cLÁusuLA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREçOS

5,1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa pa,a a Adminiskação Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Regisko de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o através de ouka licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.'1.1. automaticamente:

6.1.2. por decurso de prazo de vigência;

6.1.3, quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4, pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o conkaditório e

ampla deÍesa:

A pedido, quando:

6.1.5. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

ô,1,8, não aceitar reduzir o preço regiskado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.'1.9. perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 .1 0. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.11. não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Regisko de Preços;

6.1.12. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1 .1 3. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusur-A SETTMA- DAS oBRrcAçóEs DA BENEFTCTÁRrA DAATA

JACITDE ^J&àh.ryF
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7.1. 0s medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza,

Íicando desde já estabelecido que só serão aceitos após conferência eÍetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às especiÍicações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados

pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notiÍicaçã0, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco) dias corridos.

7.2. 0 acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada

tipo de produto, devidamente protegido do pó e variaçoes de temperatura, especialmente no caso de

medicamentos termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

7.3. As embalagens externas devem mencionar as condições conetas de armazenamento do produto, entre elas,

temperatura, umidade, empilhamento, entre outras.

7.4. No caso de medicamentos de notiÍicação simpliÍicada constantes na RDC/ANVISA n0 199/2006 e suas

atualizaçoes, o licitante deverá apresentar a notificação de regisko válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permitir a veriÍicação das características técnicas do produto.

7.5. Os produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens

secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO'

7.6. A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isençã0, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

7.7. Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será

notiflcado através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

7,8. Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

registro vencido, sem o protocolo de pedido de revalidaçã0.

7.9. Quando da entrega, a BeneÍlciária da Ata deverá identiÍicar o lote de Íabricação nos volumes e entregá-los

de forma separada, a fim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de

medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 ANVISA.

cúusuLA orTAvA- DAs oBRIcAçoES D0 óRGÃo GERENcIADoR

8.1. O Órgão Gerenciador, obriga-se:

8.1,1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçâ0,

para fins de ajuste ou suspensão da enkega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos

em desconformidade as especiÍicações deste termo;

8.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste

termo;

8.1.3. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1,4. NotiÍicar o fornecedor de qualquer irregularidade enconkada no ato da entrega;

8.1.5. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo

penalidade e providências cabíveis. Aplicar as sançóes administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8.1.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
JACILDE
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8.1.7. O pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos medicamentos e/ou produtos,

perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser

carimbada e assinada pelo responsável.

CLÁUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com Wazopan entrega dos objetos de até í0 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja eÍetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e no edital.

GLÁUSULA DÉctMA. DO LocAL DA ENTREGA
'10.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 0s medicamentos e/ou produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o

horário comercial das (07:30h às 1 1 :30h e das 13:00h às 17:00h).

10.3. O fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos medicamentos e/ou produtos

adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do TRANSPoRTE

11.1. O acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado

para os mesmos e devidamente prctegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificaçoes

estabelecidas na Portaría do Miniskrrio da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC n0 16, de 0110412014.

11.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados

para garantir a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura

durante o transporte.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

1 2,1 . No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

12,2. No caso de medicamentos c)m prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente serão aceitos

aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a g0% (noventa por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

í2,3 Na Nota Fiscal deverá cons;tar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais

hospitalares, devendo a empresa llcitante comprovar o atendimento às especiÍicações previstas pela

Farmacopeia do princípio ativo e Íorma farmacêutica.

12.4 As embalagens extemas devem apresentar as condiçoes corretar de armazenamento do produto reÍerentes

à temperatura, umidade e empilhanrento.

12,5 Os medicamento e/ou produlos a serem Íornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária

e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conÍorme determina o art. 70 da Portaria

n02.814GM, de 29105/98 do Ministério de Estado da Saúde.

12.6. As embalagens devem conte'as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo corn orientaçoes do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

Áno8'078/90)' 
lâfl.;j,,,,,,,,,,ffiJ,{ffi',ffi:f 
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12.7 No caso de medicamento suj=ito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à

Portaria n0344, de 12 de maio de 1§t98 e demais normativos do Ministério da Saúde.

12.8 As embalagens externas e intrlrnas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de

Íabricação e prazo de validade, de:;crita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especificações

estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12,9 No momento da entrega do mr:dicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas

por lote para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

12.10 As embalagens primárias in,Jividuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e Írascos) e as

embalagens secundárias dessas a;lresentações devem apresentar: número de lote, data da fabricação e prazo

de validade e demais especiÍicações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

1 2.1 1 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, qrando Íor o caso, No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa,

12.12 Os aplicadores que acompatrham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos

por material adequado e convenien:emente selado,

12.13 0s medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros

equipos, para aplicaçá0, transferênr:ia ou infusão quando for o caso.

12.14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC noí7, de abril de 2010.

12.15 Em caso de inegularidade niio sanada pela Beneficiária da Ata, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurídico, por meu de seu represen:ante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminharápara providências

cabíveis.

12.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especiÍicados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

12.17. A carta de comprometimentc de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

12.18. A solicitação de koca e colrta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

12.19. A koca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0,

12.20. No ato da entrega de medi:amentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal

apresentada deve informar que o llroduto é referente a uma reposição por troca, especiÍicando a nota fiscal e

empenho de origem.

12.21. O prazo da garantia deve cbservat o pÍazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder as especificaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequaçoes, no t,razo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuÍzo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento.

cúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - Do PAGAMENTo

13.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscalou Fatura, através de o'dem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

BeneÍiciária da Ata.

13.2. Os pagamentos decorrentes rle despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo
arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos krrmos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

JACILDE
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13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF,

í3.4. É obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais

eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar,

mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota

Fiscal EIetrônica - NF-e, modelo 55.

13.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para Íins de retençâo na Íonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

13.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

13,7. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Uniflcado de Arrecadação de Tributos e

ContribuiçÕes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

13.8. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à Íaixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Art. 21, § 40, ll).

13,9. A falta de informação da alÍquota no documento Íiscal acarrelará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conÍorme determina a LC

no 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF n'12312006.

13.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnÍormada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

13,11. Caso durante a vigência da ata de regisko de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

í3.12. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

JACILOE &dn.dod.tomdisdF
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Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

13.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017.

13.13.1. Para eÍeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentarcópia

do ofÍcio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enkega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

13,14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Ílcará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situa$o, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador,

13.15. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS cONDIcÓES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

14.1. A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

14.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes

do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata Íicará obrigada a:

14.1.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durante a vigência desta ata.

14.1.3. Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração

do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

14.1.4. Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitaçã0.

^íldo 
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cúusull oÉcrul eurNTA- ols snruçoEs ADMTNISTRATTvAS

1 5.1 , 0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sançoes:

15,1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15,1.3, Multa de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

15,3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0,

15,4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

15.5. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes,

15.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉclMA sExrA. DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.1. A BeneÍiciárias da ata devem observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação e de execução do

objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "Prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos; 
iâ'Jr-*-?fr,rrrrro,r liF;frEi1,r#fi,- 8
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d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes Íalsas

aos representantes do organismo Ílnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

16.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obskutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitaçâo e à execuçâo da ata.

cúusuu DÉcrMA sÉrm - DAS Drspos!çóEs FrNAts

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão EIetrônico N0 4712023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serâo resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

CúUSU].A DÉGIMA olTAvA. DO FoRo
'18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍlciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2811112023.

Glaudemir Valério

PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR

JACILDE Àíú&hâaerlp.
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JACILDE TONIN

Empresa: NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ :'1 4.595.72510001 -84

Beneficiária da Ata

Maria de Moraes Pedroso

Farmacêutica

Fiscal da ata - Portaria n'7912023

l0
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O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.0 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNrcO N'

4712023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oferecido pela empresa DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO D MEDICAMENTOS LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 16,970.999/0001-3'1, com endereço à R VICTORIO

LUIZZAFFARI, 107 SALA COMERCIAL - CEP: 99700000 - BAIRRO: TRES VENDAS, Erechim/RS, neste ato

representada pelo Sr. JESSICA MARIA MARlNl, inscrito no CPF sob n0.031.606,300-21, RG n'4100070509,

doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os

preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condi@es abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1,1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conÍorme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital

de Pregão Eletrônico N! 4712023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneÍiciário do registro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art, 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - EspEclFlcAçÃo D0 oBJET E pREços REGtsrRADos

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

3,1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍlcial do Município de Nova

Santa Bárbara.

cLAúsuLA QUARTA - DA DorAÇÃo onçnrueNTÁRn
4.1 . As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentáriai rrssrce rannrn

MARINI:03'160630021

TENS

Teuto AMP 500,00 2,90 1.450,00LOTE

001 -

Lote

001

111 6975 Hidrocortisona, composição: sal

succinato sódico, concentração: 100 mg

forma farmacêutica: pó lióÍilo p, injetável,

frasco-ampola, CATMAT

8R0270220U01 18 / BR0342135

TOTAL 1.450,00

tMôtoD@FI
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Dotações

2023 lzaoo los.oot.ro.go i.o33o.zoz4 lo ls.s.go.so.oo.oo Do Exercício

2023 lzarc los.oor.10,301 .o33o.zoz4 lgos lg.s.go,so.oo.oo Do Exercício
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cúusulA eurNTA - DA VALTDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa pan a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art, 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1. A Ata de Regisko de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6"1.1. automaticamente:

6.1,2. por decurso de prazo de vigência;

6.'1.3. quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. pelo 0rgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público, O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo adminiskativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.'1.5. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compoem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1,8. não aceitar reduzir o preço regiskado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1,9. perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6. 1 .1 0. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

6.1.11. não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAçoES DA BENEFTcTÁRn DA ATA

JESSICA MARIA
,Es!C^ UnlÁ MÂruNl:o31ffi 3m2l

MARINI:03'160630021 *o'zozr rzos0752:11-or@'
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7.1. 0s medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza,

ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após conÍerência efetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados

pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notiÍicaçáo, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco) dias corridos.

7.2. 0 acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada

tipo de produto, devidamente protegido do pó e variaçoes de temperatura, especialmente no caso de

medicamentos termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

7,3. As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas,

temperatura, umidade, empilhamento, entre outras.

7,4. No caso de medicamentos de notificação simpliÍicada constantes na RDC/ANVISA no 199/2006 e suas

atualizações, o licitante deverá apresentar a notiÍicação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rotulo a

fim de permitir a veriÍicação das características técnicas do produto.

7.5. 0s produtos a serem fornecidos pela BeneÍiciária da Ata, devem apresentar em suas embalagens

secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMERCIO'

7.6. A marca, número do lote, o Regisho no Ministério da Saúde ou relato de sua isençã0, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

7.7, Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será

notificado através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

7.8. Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

registro vencido, sem o protocolo de pedido de revalidaçã0.

7.9. Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los

de forma separada, a fim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de

medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 ANVISA.

CLAUSULA OTTAVA- DAS OBRIGAçÓES DO ÓRGÃO GERENCIADoR

8.1. O Órgão Gerenciador, obriga-se:

8,1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

8,1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0,

para fins de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos Íornecidos

em desconformidade as especiÍicações deste termo;

8.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste

termo;

8.1.3. Permitir acesso a conkatada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da enkega;

8.1.5. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo

penalidade e providências cabÍveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8.1.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

JESSICAMARIA tu5in.dodeíoímadieralFÍltsslcA
MARIA MÂRlNl:031ffi3@21
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8.1.7. O pagamento somente será realizado, após recebimento e conÍerência dos medicamentos e/ou produtos,

perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Ílscal, que deverá ser

carimbada e assinada pelo responsável.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com Vazoparu entrega dos objetos de até 10 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de Íornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislaçâo e no edital.

CúUSULA DÉCIMA. Do LocAL DA ENTREGA

10.1.0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 0s medicamentos e/ou produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o

horário comercial das (07:30h às 1 1:30h e das 13:00h às 17:00h).

10,3. 0 fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos medicamentos e/ou produtos

adquiridos pela Secretaria Municipalde Saúde, no local acima indicado,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do TRANSPORTE

11,1. 0 acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado

para os mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especiÍicações

estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC n016, de 0110412014.

11.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e conkoles devem ser apropriados

para garantir a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura

durante o transporte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- GARANTIA E VALTDADE MíNIMA

12.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

12.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente serão aceitos

aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a g0% (noventa por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

12.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais

hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especiÍicaçoes previstas pela

Farmacopeia do princípio ativo e forma farmacêutica.

12.4 As embalagens externas devem apresentar as condiçÕes corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

12.5 Os medicamento e/ou produtos a serem Íornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária

e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA N0 COMERCIO, conforme determina o arl.7o da Portaria

n02,814GM, de 29105/98 do Ministério de Estado da Saúde.

'12,6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n.8 078/e0). 
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12.7 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à

Portaria n0344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

12.8 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de

fabricação e prazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especiÍicações

estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.9 No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas

por lote para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

12.10 As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as

embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: número de lote, data da fabricação e Wazo

de validade e demais especificações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.11 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando Íor o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

12.12 Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos

por material adequado e convenientemente selado.

12.13 Os medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros

equipos, para aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso,

12.14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

12.15 Em caso de irregularidade não sanada pela BeneÍiciáriada Ata, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurídico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminharâ pan providências

cabíveis.

12.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitaçâo prévia da BeneÍiciária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

12.17. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da enkega.

12.18. A solicitação de úoca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

12.19. Atroca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

12.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especiflcando a nota fiscal e

empenho de origem.

12.21. O prazo da garantia deve observat o prazo mínimo estabelecido no Codigo de Defesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento' 
cúusuLA DÉcrMA TER'ETRA - Do ,AGAMENT.

13.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

BeneÍiciária da Ata.

'13,2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo
arl.24 da Lei 8,666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.
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13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

8.4.É.obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos !80 e K das notas fiscais

eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar,

mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55.

13.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnskução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal n0 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçóes sobre o valor

total do documento flscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

13.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnshução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

13.7. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Uniflcado de Anecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota FiscaliFatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017.

13.8. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art, 21, § 40, Vl), Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva éde2o/o. (Art.21, § 40, ll).

13.9. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

13.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

13.11. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

13.12. Caso a BeneÍlciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

ContribuiçÕes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhímento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da
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Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

13.'13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conÍorme Art, '17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da LeiComplementar no 12312006, conÍorme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

13.13.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentarcópia

do oÍício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

13.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

13.15. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍlciária

da Ata a ampla defesa.

13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

;=(TX) l= (6/100) l=0'0001ô438
- 

X = Percentual da taxa anual = 6%

365

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

14.1. A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

14.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especiÍicaçÕes constantes

do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata Íicará obrigada a:

14.1.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro do MunicÍpio, durante a vigência desta ata.

14.1.3. Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Adminiskação

do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

14.1.4. Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitaçã0.

3 3 4,,1
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cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA- DAs sANçóES ADMINISTRATIvAS

15.1. 0 descumprimento totalou parcialdas obrigações assumidas pelo íornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, a nâo entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1,1. Advertência;

15.1.2. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vÍrgula hês por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento nâo realizado pela beneÍlciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Adminiskação Pública, por

prazo de ate 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

15.5, As penalidades serão aplicadas sem preluízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

15.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusulA DÉcrMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.1. A BeneÍiciárias da ata devem observar e tazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e de execução do

objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de inlluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "Prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;
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d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçã0.

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Ílnanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo,

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata,

cúusulA DÉcrMA sÉrrul - DAS DrsposrçÕEs FrNArs

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 4712023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2.E,parafirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata,

Àlar,^ C^n+a DÁ 1t2023.

CLÂUOEMIR VALESIO

Àr, r,.i!,r*iâí r nxfn,i:? d
hkrr&trÉ@rz...l.e.dii* @s:neo

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039,382-0 SSP/PR

JESSICA MARIA Assinadodeformadisitalpor
JESSICA MARIA

MARI Nl:03 1 60630 MARTNT:o3r6063002r

021 
Dados: 2023.12.05 08:09:07
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JESSICA MARIA Assinadodeformadisitalpor

M A R I N I :03 1 6063 oo2 1 i-,li:lHli Hii};:;l:31:,:?"

JESSICA MARIA MARINI

Empresa: DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCI0 D MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 1 6,970.999/0001 -31

BeneÍiciária da Ata

Maria de Moraes Pedroso

Farmacêutica

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Qa:rt\r (/'i í
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 158/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'47/2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara -Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n3 12312006 e no

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçoes posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4712023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oferecido pela empresa GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 17.472.27810001-64, com

endereço à R DAS ROSEIRAS, 50 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, Barão de Cotegipe/RS, neste ato

representada pelo Sr. MARCELO MAROSTICA, inscrito no CPF sob n0.820347.290-72, RG n'1076099215,

doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especiÍicações, os

preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

í.1. Constituiobjeto desta Ata o regisko de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital

de Pregão Etetrônico N.' 4712023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em qrJe, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuLA sEcuNDA- ESpEcrFrcAçÃo D0 oBJETo E pREços REcrsrRADos

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCN

3,1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12ldozel meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu exkato no Diário Oficial do Município de Nova

Santa Bárbara.

cLAÚsuLA QUARTA- DA DorAçÃo onçnueNTÁRrA
4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

33'ig

ITENS

LOTE:

001 -

Lote

001

22 9672 Amoxicilina, princípio ativo: associada
com clavulanato de potássio

concentração: 500m9 + 125m9,

comprimido, CATMAT 8R027 1217U0042

I 8R0271217

EMS CPR 3.000,00 3,42 10.260,00

TOTAL 10.260,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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cúusuLA eurNTA. DA VALTDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o Wazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, nâo

será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusulA sExrA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1, automaticamente:

6,1.2, por decurso de prazo de vigência;

6.1,3, quando não restarem Íornecedores regiskados;

6.1.4. pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.'1.5. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1,6. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.'1.7. por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

ô.1.8. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9, perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6,1 ,1 0. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

6,1.11. não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Regisko de Preços;

6.1.13, caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉflMA - DAS oBRrcAçoES DA BENEFIcÁRA DA ATA

2

zo23 lzaoo loa.oot.to.ao1.o3so.2o24 lo la.s.so,so.oo.oo lDo Exercício

2oz3 lzaru loa.oot,to.so1o33o:o24 lsos ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício
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7.3. As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas,

temperatura, umidade, empilhamento, entre outras.

7.4. No caso de medicamentos de notiÍicação simpliÍicada constantes na RDC/ANVISA no 199/2006 e suas

atualizações, o licitante deverá apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permitir a veriÍicação das características técnicas do produto.

7.5. 0s produtos a serem Íornecidos pela BeneÍiciária da Ata, devem apresentar em suas embalagens

secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA N0 COMÉRCl0'

7.6. A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isençã0, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

7.7. Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será

notificado através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

7.8. Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

regisho vencido, sem o protocolo de pedido de revalidaçã0.

7,9. Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los

de forma separada, a fim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de

medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 ANVISA.

cLÁusuLA otTAvA- DAS oBRlcAçoEs D0 óRGÃo cERENctADoR

8,1. O Órgão Gerenciador, obriga-se:

8.1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o Íornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0,

para fins de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos

em desconformidade as especificações deste termo;

8.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste

termo;

8.1.3. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1.4. NotiÍicar o fornecedor de qualquer irregularidade enconkada no ato da entrega;

8.1.5. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo

penalidade e providências cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8.1.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

33:c
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7.1. Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza,

Ílcando desde já estabelecido que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às especificaçoes exigidas, nâo serão aceitos, devendo ser retirados

pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notiÍicaçã0, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco) dias corridos.

7.2. 0 acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada

tipo de produto, devidamente protegido do pó e variaçoes de temperatura, especialmente no caso de

medicamentos termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.
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8.1.7.0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos medicamentos e/ou produtos,

perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser

carimbada e assinada pelo responsável.

CúUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com Wazopa'a entrega dos objetos de ate 10 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura, Caso a enkega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançoes previstas na legislação e no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1.0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10,2 Os medicamentos e/ou produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o

horário comercial das (07:30h às 1 1:30h e das 13:00h às 17:00h).

10.3.0 fornecedor será responsável pela entrega e pelo descanegamento dos medicamentos e/ou produtos

adquiridos pela Secretaria Municipalde Saúde, no localacima indicado,

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO TRANSPORTE

11,1, O acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser Íeitos dentro do preconizado

para os mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificações

estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC no 16, de 0110412014.

'11.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados

para garantir a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura

durante o transporte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

1 2. 1 , No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

12.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente serão aceitos

aqueles cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

12.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais

hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificações previstas pela

Farmacopeia do princípio ativo e forma farmacêutica.

12.4 As embalagens extemas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

12,5 Os medicamento e/ou produtos a serem Íornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária

e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conÍorme determina o art. 70 da Portaria

n02.814GM, de 29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

12.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n'8.078/90). 4
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12,7 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à

Portaria n0344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

12.8 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de

fabricação e prazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualízação e demais especiÍicaçóes

estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.9 No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas

por lote para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

12.10 As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as

embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: número de lote, data da fabricação e prazo

de validade e demais especiÍicações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.11 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento, Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando Íor o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

12.12Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos

por material adequado e convenientemente selado.

12,13 0s medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, Íiltros

equipos, para aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

12.14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abrilde 2010.

12.158m caso de inegularidade não sanada pela BeneÍlciária da Ata, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurÍdico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará para providências

cabíveis,

12.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserya o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

12.17. Acarta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

12.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

12.19. Atroca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

12.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Ílscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota Íiscal e

empenho de origem.

12.21.O prazo da garantia deve observat optazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequaçoes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, conendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento.

GLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA. Do PAGAMENTo

13.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

13,2, Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

aÍ..24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8,666, de 1993.

5
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Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS akavés do sistema PGDAS.

13,13. As empresas que realizam cessão ou locação de mâo de obra não poderão recolheros tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

13.13.1, Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enkega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

'13.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

13.15. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS cONUcÓES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

14.1. A beneÍlciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

14.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes

do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata Íicará obrigada a:

14.1.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durante a vigência desta ata.

14.1.3. Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração

do Município de Nova Santa Bárbara.

14.1.4. Manterem durante a execução da ata de regisko de preços todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitaçã0.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

1 5.1 , 0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sançoes:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1,0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Adminiskação Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o conkaditório e ampla

defesa.

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçâ0,

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso procêssar-se a cobrança judicialmente.

15.5, As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas adminiskativas ou

penais, previstas na Lei n0 8,666/93 e alteraçoes.

15.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de mateíais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município,

cúusulA DÉclMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.1. A Beneficiárias da ata devem observar eÍazer observar, por seus fornecedores e subconkatados, se

admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e de execução do

objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "Prática fraudulenta": a falsiflcação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos; g
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d) 'Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer declaraçoes falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do

direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçã0.

16.2, Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegÍvel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de conhatos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

'16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉctMA sÉlun - DAS Dtspos!çoEs FlNAts

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N'4712023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado, 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

GLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2811112023.

CLAUDEMIR VÁLERIO

ilJ,:;;ft"1il.:;ft,Í,l;*'""""'- @rnm

Claudemir Va!ério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR
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TUARCELC Assinado dê forma digltal port 
rrriARCELo

IVIAROSTI CA:8203 MARosTrcA:g2o 347 2sot 2

4729072 ]1dr1';zozs'tt 
zelo:53:15

MARCELO MAROSTICA

Empresa: GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CN PJ : 1 7.472 .27 810001 -64

Beneficiária da Ata

Maria de Moraes Pedroso

Farmacêutica

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇo N.o 159/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÂO ELETRÔNICO N'47/2023 - PMNSB

0 MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8,666, de 21 dejunho de 1993, com

as alteraçoes posteriores, em Íace da classiflcação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔN|CO N0

4712023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oferecido pela empresa M D G COMERCIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob no, 19.423.87510001-24, com endereço à R JOSE FRARON, 1811 - CEP: 85503320 - BAIRRO:

FRARON, Pato Branco/PR, neste ato representada pelo Sr. Egon Paulo Grams, inscrito no CPF sob no.

145.98'1.089-91, RG n'746.932-2, doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada,

observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especiflcado no ANEXO 01, que integra o Edital

de Pregão Eletrônico N.o 4712023, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a

adquiriros produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até

realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuLA sEcuNDA - ESpEcrFrcAçÃo D0 oBJETo E pREços REcrsrRADos

ITENS

Descrição do produto/serviço Unid

ade

de

medi

da

LOTE:001
- Lote 001

7 7325 Acido tióctico, concentração: 600 mg,

comprimido. CATMAT 8R0394865

Mylan CPR 360,00 5,17 '1.861,20

LOTE: 001
- Lote 001

21 9671 Amoxicilina, dosagem 50mg/ml, pó para

suspensão oral, frasco com 150m1 CATMAT
8R0271 111U0074 I 8R0271111

EMS FR 300,00 6,9899 2.096,97

LOTE: 001

- Lote 001

28 8698 Beclometasona dipropionato, dosagem: 400
mcg/ml suspensão para inalaçã0, flaconete 2 ml

CATMAT: 8R0267907.

Chiesi FLA
c

400,00 ô,50 2.600,00

LOTE:001
- Lote 001

47 8989 Cianocobalamina dosagem: 5mg + piridoxina

100m9 + Tiamina 100m9, comprimido. CATMAT
8R027081 3

Arese CPR 3.000,00 1,72 5.160,00

LOTE: 001

- Lote 001

49 846 Cimetidina, dosagem: 200 mg, comprimido
CATMAT 8R0267627

Teuto CPR 6.000,00 0,35 2.100,00

TOTAL 13.818,1
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CLAÚSULA TERCEIRA . DA UGÊNCIA

3,1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO OnçnrUeNTÁRtA

4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

DotaÇoes

zozs lzaoo loa.oot.to.so1.o33o.2o24 lo ls.s.so.so.oo.oo lDo ExercÍcio

zo23 lzan loa.oot.to.go1.o33o.2o24 lsoo ls.s.go,so.oo.oo lDo Exercício

CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa pan a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03,

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara, não

será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusuLA sExrA - D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. automaticamente:

6.1.2. por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. quando não restarem fornecedores registrados;

6,1.4. pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu regisko de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de'15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6,1.7. por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. não aceitar reduzir o preço regiskado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6. 1 . í 1 . não cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
2
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6.1.12. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de

Registro de Preços;

6,1,13, caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço regisúado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉTrMA - DAS oBRTGAçoES DA BENEFTcIÁRIA DA ATA

7.1. 0s medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza,

Ílcando desde já estabelecido que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às especiÍicaçoes exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados

pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificaçã0, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco)dias corridos.

7.2. 0 acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser Íeitos de acordo com o exigido para cada

tipo de produto, devidamente protegido do pó e variaçôes de temperatura, especialmente no caso de

medicamentos termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

7.3. As embalagens externas devem mencionar as condiçoes conetas de armazenamento do produto, entre elas,

temperatura, umidade, empilhamento, entre outras.

7.4. No caso de medicamentos de notificação simpliÍlcada constantes na RDC/ANVISA no 199/2006 e suas

atualizaçoes, o licitante deverá apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

Íim de permitir a veriÍicação das características técnicas do produto.

7.5. 0s produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens

secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMERCIO'

7.6. A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isençã0, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

7,7. Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será

notificado através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido,

7.8. Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

registro vencido, sem o protocolo de pedido de revalidaçã0.

7,9, Quando da entrega, a BeneÍiciária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e enkegá-los

de Íorma separada, a Íim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de

medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 ANVISA.

cLÁusuLA orTAvA- DAS oBRrcAçÕES Do oRGÃo GERENGTADoR

8.1. 0 Orgão Gerenciador, obriga-se:

8.1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0,

para Íins de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos Íornecidos

em desconformidade as especiÍicaçoes deste termo;

8.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condiçoes estabelecidas neste

termo;

J
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8.1.3. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer inegularidade encontrada no ato da enkega;

8.1.5. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo

penalidade e providências cabíveis, Aplicar as sançoes administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8.1.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8.1.7.0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos medicamentos e/ou produtos,

perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser

carimbada e assinada pelo responsável.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, coníorme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com Wazo pan entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura, Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançoes previstas na legislação e no edital.

GLÁUSULA DÉCIMA. Do LocAL DA ENTREGA

10,1.0s produtos deverão ser entregues na Secretarla Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o MunicÍpio

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 0s medicamentos e/ou produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o

horário comercial das (07:30h às 1 1:30h e das 13:00h às 17:00h).

10.3. 0 fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos medicamentos e/ou produtos

adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TRANSPORTE

11.1. 0 acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado

para os mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificaçoes

estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC n0 16, de 0110412014.

11.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados

para garantir a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura

durante o transporte.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA- GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

12.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um)ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha deconido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

12.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente serão aceitos

aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a g0o/o (noventa por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

12,3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais

hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificaçÕes previstas pela

Farmacopeia do princípio ativo e forma farmacêutica. 
4
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'12.4 As embalagens extemas devem apresentar as condiçoes corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

12.5 0s medicamento e/ou produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária

e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA N0 COMERCIO, conÍorme determina o art. 70 da Portaria

n02.814GM, de 29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde,

12.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n'8.078/90).

12.7 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à

Portaria n0344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

12.8 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de

fabricação e Wazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especificações

estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.9 No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas

por lote para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

12.10 As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as

embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: número de lote, data da fabricação e Wazo
de validade e demais especificações estabelecidas na RDC no7'1, de 2211212009.

12.11 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando Íor o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

12.12 Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos

por material adequado e convenientemente selado.

12.13 0s medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, Íiltros

equipos, para aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

12.14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010,

12.15En caso de irregularidade não sanada pela BeneÍlciária da Ata, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurÍdico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminharâ para providências

cabíveis.

12.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Adminiskaçã0,

desde que exista solicitaçâo prévia da Beneficiária da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

12.17. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

12.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

12.19. Atroca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

12.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Ílscal

apresentada deve informar que o produto é reÍerente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e

empenho de origem.

12.21. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento' 
cúusu'l DÉcrMA TER.ETRA- Do ,AGAMENT' 
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13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicada pela

Beneficiária da Ata.

13.2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo
arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art, 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

8.4. Ê. obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais

eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar,

mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55.

13.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo'lo, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de '11 de janeiro de 2012, e alteraçoes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

13.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

'13.7. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

13.8. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alÍquota efetiva $rt.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de 2o/o. (Art. 21 , § 40, ll).

13.9. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conÍorme determina a LC

no 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

13.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isen$o, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

13.11. Caso durante a vigência da ata de regisho de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao orgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.
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13.12. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se rcaliza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alÍnea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomadorde Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

13.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, doArt. 18, da LeiComplementarno 12312006, conformeestabelecido no item 5.2. doAnexoVll, da lnskução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de 2017.

13.13,1. Para eÍeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

13,14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

13.'15. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

13.'16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se Íará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS coNDtcoES GERAIS A SEREM ATENDIDAs

14.1. A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

14.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes

do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

14.1.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durante a vigência desta ata. 7
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14.1.3. Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração

do Município de Nova Santa Bárbara.

14.1.4. Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitaçã0.

clÁusuLA DÉcrMA QUINTA- DAS SANçoES ADMINISTRATIVAS

15.1. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.'1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Adminiskação Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

15,3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneflciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

15,5. As penalidades serâo aplicadas sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

15.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusulA DÉcrMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.1. A BeneÍiciárias da ata devem observar eÍazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e de execução do

objeto, Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;
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b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiflciais

e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçoes de prática prevísta, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá san$o sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Íinanciada, em parte ou integralmente, por

organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

CLAUOEMIR VALERIO

Nnva Senta 1t2023

ilill;;1-.;;;;"i:"r;ü;:"'"" @ser*o

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente
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cúusuLA DÉcrMA sÉlma - DAS DlspostçoEs FtNAts

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N'4712023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes,
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Maria J

Assinado digitalmente por:

EEffid,tHt8ensggr
,,frlfitsQ$ E8rÊhúRÊfron

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

CNPJ: 1 9.423 .87 510001-24

Beneficiária da Ata

de Moraes Pedroso

Farmacêutica

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

l0
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ATA DE REG|STRo DE PREÇo N.o 160/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 4712023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e no 8,25012014, Decreto Federal No

3,555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçoes posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

4712023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oferecido pela empresa CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS H0SPITALARES LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 23.228.07610001-74, com endereço à RUA DOUTOR

MARIO CLAPIER URBINATI, 1434 - CEP: 87080120 - BAIRRO: JARDIM CANADA, Maringá/PR, neste ato

representada pelo Sr. LEANDRO ROSSONI, inscrito no CPF sob no. 068.074.369-39, RG n' , doravante

denominado Beneficiária da Ata, cuja proposta Íoi classificada, observada as especiÍicações, os preços, os

quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

GúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conÍorme especiÍicado no ANEXO 01, que integra o Edital

de Pregão Eletrônico N.'4712023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

rcalizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA- ESpEcrFrcAçÃo D0 oBJETo E pREços REGISTRADoS

ITENS

Samtec AMP 200,00 0,84 168,00LOTE:

001 - Lote

001

3'l 9595 Bicarbonato de sódio,dosagem: 1 mEqiml

(8,4%), solução injetável, ampola de 10

ml. CATMAT:

B R026 8 2 2 2 U0 00 4 I 8R0268222.

LOTE:

001 - Lote

00'1

ô0 8099 Clorpormazina, cloridrato, dosagem

Smg/ml soluçao injetável, ampolas com

5.00m1. CATMAT: 8R0268069.

União AMP 100,00 2,03 203,00

0,95 475,00

00't

001

LOTE

Lote

86 8090 Escopolamina butilbrometo, dosagem: 20

mg,ml solução injetável, ampola '1 ML.

CATMAT: 8R0267282.

Farmace AMP 500,00

Lote

LOTE

001 -

001

94 6147 Fenofibrato, dosagem: 200 mg, cápsula
CATMAT BRO267O81

Prati CP 2.400,00 0,28 672,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesnu 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara- Paranâ - E - E-mail - licitacaoídnsb.Dt.sor,.br - wrvu,.nsb.nr.cov.br
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LOTE:

001 - Lote

001

97 6464 FIT0MENADI0NA, dosagem: 10 mg/ml,

solução injetável ampolas de 1ml.

CATMAT: BR0292399

Hipolabo

r

AMP 300,00 1,48 444,00

LOTE:

001 - Lote
001

164 9609 Rivaroxabana 1 Smg, comprimido

revestido. CATMAT: 8R041 2092

Biolab CPR 1.500,00 0,36 540,00

LOTE:

001 - Lote

001

180 6023 Triancinolona, composição: sal

acetonida, dosagem : 1 mg/g, forma

farmacêutica : pasta oral, bisnaga 10 G.

CATMAT: 8R0434473

EMS BG 10,00 3,98 39,80

TOTAL 2.541,80

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3,1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(dozel meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.

c úsuu oUARTA - DA DoTAçÃo onçameNTÁRrA

4.1, As despesas deconentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa paru a Adminiskação Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8,666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03,

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê)o akavés de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍlciária, neste caso, o contraditório e a ampla

deÍesa.

cúusuLl sExrA. Do GANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1,1. automaticamente:

6.1.2. por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. quando não restarem Íornecedores registrados;

6.1,4, pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o conkaditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6,1.5. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1,6. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compoem o custo do produto, A solicitação dos Íomecedores para cancelamento2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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dos preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, Íacultada à Administração

a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6,1.9, perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.'1.10, por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6. 1 .1 1 . não cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1,12. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de

Registro de Preços;

6,1.13. caracterizada qualquer hipotese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉrMA - DAS oBRrcAÇoES DA BENEFIC!ÁRIA DA ATA

7,1. 0s medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza,

ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde, Caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados

pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notiÍicaçáo, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco) dias corridos.

7.2. 0 acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada

tipo de produto, devidamente protegido do pó e variaçÕes de temperatura, especialmente no caso de

medicamentos termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

7.3. As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas,

temperatura, umidade, empil hamento, entre outras.

7.4. No caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC/ANVISA no 199/2006 e suas

atualizações, o licitante deverá apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permitir a veriÍicação das caracterlsticas técnicas do produto.

7.5. Os produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens

secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMERCIO"

7.6. A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isençã0, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

7.7, Após o recebimento, em constataçáo de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será

notificado através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

7,8. Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

registro vencido, sem o protocolo de pedido de revalidaçã0.

7.9. Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los

de íorma separada, a fim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de

medicamentos, conÍorme preconiza a Portaria 802/1998 ANVISA.

clÁusuLA otrAVA - DAS oBRtcAçoES D0 oRGÃo cERENctADoR
8.1. 0 Orgão Gerenciador, obriga-se:

J
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8.'1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0,

para Íins de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos Íornecidos

em desconformidade as especificaçoes deste termo;

8.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste

termo;

8.1.3, Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

8.1.5, Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo

penalidade e providências cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8.1.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8.1.7.0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos medicamentos e/ou produtos,

perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Ílscal, que deverá ser

carimbada e assinada pelo responsável.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com Vazopaa entrega dos objetos de ate 10 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja eÍetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançÕes previstas na legislação e no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1.0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 0s medicamentos e/ou produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o

horário comercial das (07:30h às 1 1:30h e das 13:00h às 17:00h).

10.3. 0 fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos medicamentos e/ou produtos

adquiridos pela Secretaria Municipalde Saúde, no localacima indicado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TRANSPORTE

1 1.1. 0 acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos denko do preconizado

para os mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especiÍicações

estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC no 16, de 0110412014.

11.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados

para garantir a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura

durante o transporte.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

4
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12.'l.Nocasodosmedicamentoscomprazodevalidadesuperioral (um)ano,porocasiãodaentregasomente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

12.2, No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos

aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a g0% (noventa por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

12.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais

hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especiÍicações previstas pela

Farmacopeia do princípio ativo e forma farmacêutica.

12.4 As embalagens externas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento,

12.5 0s medicamenlo e/ou produtos a serem Íornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária

e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA N0 COMERCIO, conforme determina o art. 70 da Portaria

n02.814GM, de 29i05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

12.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n08.078/90).

12.7 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à

Portaria n0344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde,

12.8 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de

fabricação e Wazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especificações

estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.9 No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas

por lote para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

12,10 As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as

embalagens secundárias dessas apresentaçoes devem apresentar: número de lote, data da fabricação e Wazo
de validade e demais especificações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.11 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

12.12 Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos

por material adequado e convenientemente selado.

12.13 0s medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros

equipos, para aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

12,14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010,

12.15 Em caso de irregularidade não sanada pela BeneÍiciária da Ata, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurÍdico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os Íatos ocorridos e encaminhará para providências

cabíveis.

12.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação prévia da BeneÍiciária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será Íormalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

12.17. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

12.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

12.19. Atroca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0,

5
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12.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Ílscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especiÍicando a nota fiscal e

empenho de origem.

12.21.O prazo da garantia deve observar o prazo mÍnimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor,

Caso o prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este, Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvida pan
substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do

evento' 
cLÁusuLA DÉcrMA TER'ETRA - Do ,AGAMENT'

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscalou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo
art.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art, 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

13.4. É obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais

eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar,

mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota

Fiscal EIetrônica - NF-e, modelo 55.

13.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

13.6, Não estarão sujeitos à retençâo do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnskução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

13.7, Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormaçáo

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

13.8. Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsávelpor

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alÍquota efetiva (Art.21, § 40, Vl), Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2o/0. (Art. 21, § 40, ll).
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13.9, Afalta de inÍormação da alíquota no documento Íiscalacarretará, para o prestadordo serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

13.'10, A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS, lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

13.'11. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

13.12. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

13.'13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conÍorme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n0123/2006, salvo as exceçoes previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de 2017.

13.13.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da oconência da situação de vedaçã0.

13.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador,

13.15. Persistindo a irregularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS cONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

14.1. A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

14.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especiÍicações constantes

do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

14.1.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durante a vigência desta ata.

14.1.3. Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração

do Município de Nova Santa Bárbara.

14.1.4. Manterem durante a execuçâo da ata de regisko de preços todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitaçã0.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANçOES ADMTNISTRATIVAS

15.1. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2.En qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

15,3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15,4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente,

15.5, As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

15.6. Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicaçôes substanciais nos materiais;
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g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcrMA sExrA. DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.1. A Beneficiárias da ata devem obseruar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo e de execução do

objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "Prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enke dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

16,2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos flnanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DAs DrsposrÇoEs FrNArs

17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão EIetrônico N" 4712023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

GúUSULA DÉqMA oITAVA. Do FoRo
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18.1. Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata,

Nova Santa
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LEANDRO Assinado de forma digital por
LEAN DRO ROSSONI:06807 436939

ROSSONI:06807 436939 Dados: 2023.11.2e 14:30:45-03'00'

LEANDRO ROSSON!

1t2023.

CLAUOEMIR VALERIO

;,t;1,;",;i,;i:;,;:;;;I;,:,ii;,"" """" @e:rrao

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039,382-0 SSP/PR

Empresa: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

CN PJ : 23.228 .07 610001 -7 4

Beneficiária da Ata

Maria J rt de Moraes Pedroso

Farmacêutica

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.o 161/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 4712023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222- Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4,039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o'12312006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federaln0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçoes posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

4712023, homologada pelo PreÍeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oferecido pela empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, pessoa

jurídicadedireitoprivado,inscritanoCNPJsobno.2S.2T9.SS2l000l-01,comendereçoàRPERU454,0 -CEP:

85933000 - BAIRRO: , Ouro Verde do Oeste/PR, neste ato representada pelo Sr. MAICON UILIANS BACKES,

inscrito no CPF sob no. 040.825.149-29, RG n" 7.593.410-6, doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja

proposta foi classificada, observada as especiÍlcações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1, Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edital

de Pregão Eletrônico N.' 4712023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçoes, o

beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03,

CLAUSULA SEGUNDA- ESPECIF|CAçÃO D0 oBJETO E PREçoS REGISTRADoS

LOTE:001
- Lote 001

16 8531 Aminofllina, dosagem: 100 mg,

comprimido. CATMAT 8R026751 1 lHinolabor

CPR 2.000,00 0,0643 128,60

LOTE: 001

- Lote 001

48 9597 Cimetidina dosagem: 1 50mg/ml,

solução injetável, ampola com 2ml.

CATMAT: 8R03401 67. lHvcimet

AMP 300,00 1,2349 370,47

LOTE: 001
- Lote 001

ot 8991 Colecalciferol - Vitamina D3,

dosagem: 200U1, solução oral,

frasco com 20m1. CATMAT:

8R0438093 l',*"

FR 80,00 2,8234 225,87

LOTE: 001
- Lote 001

BO 8550 Domperidona, dosagem: 10 mg,

comprimido, CATMAT 8R0269962. lcimeo

CPR r 0,000,00 0,061 610,00

I
!, r)

olr
Lrl
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LOTE:001
- Lote 001

91 8553 Extrato medicinal, princípio ativo:

hera sempre-verde composição:
extrato seco de hedera helix,

concenkação: 7 mg/ml, xarope, uso

adulto e pediátrico, frasco 100 ML.

CATMAT: BR0359286.

Phitoss FR 100,00 5,97 597,00

LOTE: 001
- Lote 001

104 6440 GLICOSAMINA, sulfato, dosagem:
1,5 G pó oral. Sache 4 gramas.

CATMAT: 8R0309530

Nova

Quimica

UN 390,00 2,66 1,037,40

LOTE:001
-Lote 001

144 8556 Noíloxacino, dosagem: 400 mg,

comprimidos. CATMAT: 8R0268851
Pharmascien
ce

CPR 140 00 0,3989 55,85

LOTE: 00'l
- Lote 001

'165 8356 Rosuvastatina, composição: cálcica,

concentração: 20 mg, comprimido.
CATMAT 8R0282882.

Unichem CPR 3.000,00 0,3039 911,70

LOTE:001
- Lote 001

171 7331 Simeticona, concentraçáo: 75 mg,ml

forma farmacêutica: emulsão oral

gotas, frasco com 10m1, CATMAT
8R0412966

Hipolabor FR 800,00 1,476 1 .1 80,80

TOTAL 5.1 1 7,69

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.

cLAúsuLA QUARTA - DA DoTAçÃo onçruueNTÁRn
4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

5,1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cLÁusuLA sExTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6, 1. 1. automaticamente:

6.1.2. por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. quando não restarem fornecedores registrados;

2

Dotações

2o2t lzaoo loe.oot.to.eo1.o33o.zo24 lo le.s.oo.so.oo.oo lDo Exercício

zoz3 lzaru loe.oot.10,301 .0130.2024 lsos ls.s.so.so.oo,oo lDo Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de Mora es n" 222, Centro, @ 43 . 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paranâ - E - E-mail - licitacaoíDnsb.Dr.sov.br - www.nsb.nr.gov.br

v



PR EFEI TU RA IVIUI,'I I CI PAL

OVAS Á AA 3e3C

ESTADO DO PARANÁ

6.1.4. pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o conkaditódo e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequÍvel em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compoem o custo do produto. A solicitação dos Íornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serÍormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicaçâo das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. não aceitar reduzir o preço regishado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 . 1 0. por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.11. não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6. í .1 3. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉnua- DAS oBRIGAÇoES DA BENEFtcÉRh DA ATA

7.1.0s medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza,

Íicando desde já estabelecido que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados

pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco)dias corridos.

7.2, 0 acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada

tipo de produto, devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de

medicamentos termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

7.3. As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas,

temperatura, umidade, empilhamento, entre outras.

7.4, No caso de medicamentos de notificação simpliÍicada constantes na RDC/ANVISA no 199/2006 e suas

atualizações, o licitante deverá apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permitir a verificação das características técnicas do produto.

7.5. 0s produtos a serem fornecidos pela BeneÍiciária da Ata, devem apresentar em suas embalagens

secundárias e/ou primárias a expressâo "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO'

7.6. A marca, número do lote, o Regisko no Ministério da Saúde ou relato de sua isençã0, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

7,7, Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será

notiÍicado através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

J
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7.8. Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

registro vencido, sem o protocolo de pedido de revalidaçã0.

7.9. Quando da entrega, a BeneÍiciária da Ata deverá identificar o lote de Íabricação nos volumes e entregá-los

de forma separada, a fim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de

medicamentos, conÍorme preconiza a Portaria 802/1998 ANVISA,

cLÁusuLA orrAVA- DAS oBRtcAçoES Do óRGÃo cERENCIADoR

8.1. 0 Órgão Gerenciador, obriga-se:

8.1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

8.1.2. Acompanharo fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervirdurante a sua execuçã0,

para fins de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos

em desconformidade as especiÍicações deste termo;

8,1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condiçoes estabelecidas neste

termo;

8.1.3, Permitir acesso a conkatada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

8.1.5. NotiÍicar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo

penalidade e providências cabíveis. Aplicar as sançôes administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8,1.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8.1.7.0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos medicamentos e/ou produtos,

perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Ílscal, que deverá ser

carimbada e assinada pelo responsável.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantldades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com Wazoparu entrega dos objetos de ate í0 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de Íornecimento emitido pela PreÍeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e no edital.

cúUSULA DÉcIMA. Do LocAL DA ENTREGA
'10.1.0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Munícípio

isento de quaisquer responsabilidades.

10,2 Os medicamentos e/ou produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o

horário comercial das (07:30h às 1 1:30h e das 13:00h às 17:00h).
'10,3. O Íornecedor será responsável pela entrega e pelo descanegamento dos medicamentos e/ou produtos

adquiridos pela Secretaria Municipalde Saúde, no localacima indicado.

cúusuu DÉcIMA PRIMEIRA- Do TRANSPoRTE

4
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1 1.1. O acondícionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado

para os mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especiÍicaçoes

estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC n016, de 0110412014.

11.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados

para garantir a integridade do medicamento e/ou produto, Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura

durante o transporte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

12.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

12.2, No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos

aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a g0o/o (noventa por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dezpor cento) do prazo de validade.

12.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais

hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificaçoes previstas pela

Farmacopeia do princípio ativo e forma farmacêutica.

12.4 As embalagens extemas devem apresentar as condiçoes corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

12.5 Os medicamento e/ou produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária

e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conforme determina o art. 70 da Portaria

n02.814GM, de 29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

12.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n08,078/90).

12.7 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à

Portaria n0344, de '12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

12.8 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de

fabricação e prazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especificaçoes

estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12,9 No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas

por lote para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

12.10 As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as

embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: número de lote, data da fabricação e prazo

de validade e demais especificações estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.11 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverâo apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando Íor o caso. No caso de produtos acondicionados em Írascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

12.12Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos

por material adequado e convenientemente selado.

12,13 Os medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, Íiltros

equipos, para aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso.

12.14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

12.15Em caso de irregularidade não sanada pela BeneÍiciáriada Ata, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurídico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará para providências

cabíveis.

5
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12.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especiÍicados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Adminiskaçã0,

desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado,

12.17. Acarta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega,

12.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

12.19. Atroca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

12.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e

empenho de origem.

12.21.O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida pan
substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuÍzo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do

evento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicada pela

Beneficiária da Ata.

13.2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ulúapassem o limite de que trata o inciso lldo

aít.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

13.3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

8.4. É obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais

eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar,

mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55.

13.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10,§60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçÕes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçóes sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou serviç0.

13.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ÍÍsicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

13.7. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme.
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estabelecido no Artigo 10, da lnskução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de

2017.

13.8. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alÍquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva éde20/o. (Art.21, § 40, ll),

13,9. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

13.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

13.1'1. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍlciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Ílscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

13.12. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadaçâo de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alÍnea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

13.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros tributos na forma

do Simples Nacional, conforme NL.17, inciso Xll, da Lei Federal n0 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art, 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

13.13.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentarcópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

13.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conhataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍiciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

13.15. Persistindo a inegularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍlciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuraçáo se Íará7
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desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

;=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
' X = Percentual da taxa anual = 6%

365

GúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS cONDIcoES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

14.1. A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

14.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificaçoes constantes

do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍlciária da Ata ficará obrigada a:

14.1.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durante a vigência desta ata.

14.1.3. Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Adminiskação

do Município de Nova Santa Bárbara.

14.1.4. Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitaçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

15.1. 0 descumprimento totalou parcialdas obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1.3. Multa de 0,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oflcialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administraçâo Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedoro contraditório e ampla

deÍesa,

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15,4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processaÊse a cobrança judicialmente.

15.5, As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações. g
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15.6. Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

MunicÍpio.

cúusulA DÉctMA sExrA. DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃo

16"'1. A Beneficiárias da ata devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e de execução do

objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Ílnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

16.2, Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cLÁusuLA DÉqMA sÉTrMA. DAS DrspostçoEs FrNArs
9
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17,1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 4712023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçôes constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúusuu DÉcrMA orrAvA - Do FoRo
18.1, Fica eleito o foro da Comarca de Sâo Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

^:ari.ra'ir:l r\,1\"r
CLAUOEMIR VALERIO

112023.

;;j;1;*,i:l;,1:i;I;Í;;:" "''*' $s:rno

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR
Asnnado de íolm dig[.] pr MAICON

MAICON U I LIAN s ii,1lil5.T.lfill:,'1k,.
BACKES:040825 1 liltri!Iili11"'i='iÊ'i';Xi;"

v5, @=tr VAUO CO,

4929 ::=[f,Ti;íffiil;]."="{coN
ulLl^Ns u«Esffi2514929

MAICON UILIANS BACKES

Empresa: DISTRIBUID0RA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA

CNPJ: 25.279.552/0001 -01

Beneficiária da Ata

Maria de Moraes Pedroso

Farmacêutica

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

lt^.,^ ô^-r-

l0

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesnu 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paranâ - E - E-mail - licitacaoíiiinsb.nr.cov.br - wrvrv.nsb.nr.sclv.br



:Á
ai..'íl ,i' A AA

-',-:: Í,- ESTêDO DO PARAÍ'IÀ

ATA DE REGTSTRo DE PREço N.0 162/2023 - PMNSB

REFERENTE Ro pnecÃo elerRôrutco No 4712023 - pMNSB

?.^o
..f w.-f ü

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691,409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.25012014, Decreto Federal No

3,555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federalno 8,666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçoes posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔN|CO N'

4712023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oferecido pela empresa BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob no. 26.089.337/0001-00, com endereço à AV GETULIO VARGAS, 213 - CEP:

85602500 - BAIRRO: CRISTO REl, Francisco Beltrão/PR, neste ato representada pelo Sr. NEUZA APARECIDA

CARNEIRO LAZAR!, inscrito no CPF sob no. 554.358.749-04, RG n" 3,989.601-0, doravante denominado

Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na

licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1,1, Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edital

de Pregão Eletrônico N." 4712023, independentemente de transcriçã0, 0 Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cLAUSULA SEGUNDA - ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETo E PREçoS REGTSTRADoS

ITENS

4880 Cefalexina, dosagem 500m9,

apresentação cápsulas CATMAT

8R0267625U0042 / 8R0267625

ABL CPR 8.000,0

0

0,53 4.240,00LOTE:

001 -

Lote 001

40

LOTE:

001 -

Lote 001

44 845 Cetoconazol, dosagem: 20 mg/g,

creme tópico, bisnaga 30.00 G.

CATMAT 8R0308736.

Hipolabor BG 50,00 3,06 153,00

LOTE:

001 -

Lote 001

I 1 I 4906 LACTULOSE, concentração: 667m9/ml

forma farmaceutica: xarope, frasco com

200m|. CATMAT:

8R0305247U0067/8R0383750

Mayben FR 200,00 5,99 1.198,00

LOTE:

001 -

Lote 001

156 8355 Pregabalina, dosagem: 75 mg,

comprimido. CATMAT: BR038871 2

Multilab CPR 2,500,0

0

0,28 700,00

I
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2023 IZAOO lOs.OOt.rO,SO 1.0330.2024 lO 3.3,90,30,00,00 lDo Exercício

zoz3 lzaru loa.oor.ro.so 1.0330.2024 lsos 3.3.90.30,00,00 lDo Exercício
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TOTAL lo.zst,oo

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eflcácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍlcial do Município de Nova

Santa Bárbara,

cLAÚsuLA QUARTA - DA DorAçÃo onçnueNTÁRA
4.1. As despesas deconentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

\,
cLÁusuLA QUTNTA - DA VALIDADE DOS PREçOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n' 6.906/03,

Durante oVazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusuLA sExrA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. automaticamente:

6.1.2. por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. quando não restarem fornecedores registrados;

6,1.4. pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especÍflc0, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

Íorça maior;

6.1.6. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compÕem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razôes do pedido.

6.1,7. por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6,1 .1 0, por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.11. não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bírbara. Paraná - E - E-mail - licitacaotitinsb.or.cov.br - rvu,lv.nsb.nr.cov.br



PREFEITURA MUhIICIPAL

OVASA A A A A
EST.ADO DO PARANÀ

3,1u 0

6.1.12. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.'13. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA SETTMA - DAS oBRTGAÇoES DA BENEFTCTÁRn DA ATA

7.1, 0s medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza,

ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às especiÍicações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados

pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificaçã0, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco)dias corridos.

7.2. 0 acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada

tipo de produto, devidamente protegido do pó e variaçôes de temperatura, especialmente no caso de

medicamentos termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

7.3. As embalagens externas devem mencionar as condiçóes corretas de armazenamento do produto, entre elas,

temperatura, umidade, empil hamento, entre outras,

7.4, No caso de medicamentos de notiÍicação simplificada constantes na RDC/ANVISA no 199/2006 e suas

atualizações, o licitante deverá apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permitir a verificação das caracterÍsticas técnicas do produto.

7.5. 0s produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens

secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMERCIO'

7.6. A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isençâ0, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

7,7. Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será

notificado através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido,

7.8. Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

registro vencido, sem o protocolo de pedido de revalidaçã0,

7.9. Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identiÍicar o lote de Íabricação nos volumes e entregá-los

de forma separada, a fim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de

medicamentos, conÍorme preconiza a Portaria 802/1998 ANVISA,

cLÁusuLA orTAvA- DAS OBRTGAÇOES DO ORGÃO GERENCIADOR

8.1, O 0rgão Gerenciador, obriga-se:

8.1,1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0,

para fins de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos

em desconformidade as especiÍicações deste termo;

8.'1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condiçoes estabelecidas neste

termo;

3
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8.1.3. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer inegularidade encontrada no ato da entrega;

8.1.5. Notiflcar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo

penalidade e providências cabÍveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, se for o caso;

8.1.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8.1.7.0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conÍerência dos medicamentos e/ou produtos,

perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na propria Nota fiscal, que deverá ser

carimbada e assinada pelo responsável.

CLAUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com Wazoparc entrega dos objetos de até 10 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o proximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançóes previstas na legislação e no edital,

CLÁUSULA DÉGIMA. Do LocAL DA ENTREGA

10.1. 0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o MunicÍpio

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 Os medicamentos e/ou produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o

horário comercial das (07:30h às 1 1:30h e das 13:00h às 17:00h).

10.3, 0 fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos medicamentos e/ou produtos

adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO TRANSPORTE

1 1.1. O acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado

para os mesmos e devidamente protegidos de pó e variaçoes de temperatura, sujidades e demais especificações

estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC no 16, de 0110412014.

11.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados

para garantir a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura

durante o kansporte,

cLÁUSULA DÉqMA SEGUNDA- GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

12.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um)ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

12,2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente serão aceitos

aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a g0% (noventa por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

12.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais

hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificaçoes previstas pela

Farmacopeia do princípio ativo e forma farmacêutica. 
4
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12.4 As embalagens extemas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

12.5 0s medicamento e/ou produtos a serem Íornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária

e/ou primárias a expressão "PROlBlDA A VENDA N0 COMERCIO, conforme determina o art, 70 da Portaria

n02,814GM, de 29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

12.6. As embalagens devem conteras respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orientaçóes do Ministério e Código de DeÍesa do Consumidor (Lei Federal

n08.078/90),

12.7 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à

Portaria n0344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

12.8 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de

fabricação e Wazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especificações

estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12.9 No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar organizadas

por lote para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

12.10 As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister e frascos) e as

embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: número de lote, data da fabricação e ptazo

de validade e demais especificaçoes estabelecidas na RDC n071, de 2211212009.

12,11 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação

e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar

acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes

deverão conter lacre na tampa.

12.12 Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos

por material adequado e convenientemente selado.

12.13 0s medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros

equipos, para aplicaçã0, transferência ou infusão quando for o caso,

12.14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC n017, de abril de 2010.

12.15 Em caso de irregularidade não sanada pela Beneficiária da Ata, a Administraçã0, juntamente com o setor

jurídico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará para providências

cabíveis.

12.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de

validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0,

desde que exista solicitação prévia da BeneÍiciária da Ata e justiÍlcativa expressa do órgão interessado, caso em

que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado,

12.17. A carta de comprometimento de koca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega,

12.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de

Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

12.19. Atroca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

12.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é reÍerente a uma reposição por troca, especificando a nota Íiscal e

empenho de origem.

12.21. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor.

Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade

dos mesmos não corresponder às especiÍicações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para

substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do

evento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
5
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13,1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

13.2.0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo
art..24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser eÍetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Leino 8.666, de 1993,

13,3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

fi,4. É obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais

eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar,

mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota

Fisca! Eletrônica - NF-e, modelo 55.

13.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa JurÍdica, alÍquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 'lo, 
§60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n'. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

13.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

13.7. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Ítlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federalno.765, de 02 de agosto de2017.

13.8, Para efelto da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à Íaixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art, 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de 2o/0. (Art, 21 , § 40, ll),

13.9, Afalta de informação da alÍquota no documento Íiscal acarretará, para o prestadordo serviç0, a cobrança

da alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

13,10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnÍormada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

13.11. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime tributário,

a situaçâo deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado,
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13.12. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se rcaliza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alÍnea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art, 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

13.13. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme AÍ1. 17 , inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de 2017.

13.13.1, Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentarcópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enkega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

13.14, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

1 3.1 5. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

13.'16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,000'16438, assim apurado:

I = (TX) l= (6 / 100 ) l= 0'00016438
- 

X = Percentual da taxa anual = 6%

365

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS coNDtcÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

14.1. A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

14.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificaçoes constantes

do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata Íicará obrigada a:

14.1.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durante a vigência desta ata, 7
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14.1.3. Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração

do Município de Nova Santa Bárbara.

14.1.4. Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitaçã0.

cLÁusuLA oÉcrun eurNTA- DAs sANÇoES ADMTNTSTRATTVAS

15.1. 0 descumprimento totalou parcialdas obrigações assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

15.1.'1. Advertência;

15.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

15.1,3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

15.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

'15.5. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas adminishativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

15.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉctMA sExrA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
16.1, A Beneficiárias da ata devem observar eÍazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e de execução do

objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;
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b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçã0,

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar qLre, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

clÁusuLA DÉcrMA sÉrun - DAS DrsposrçôEs FrNArs

17,1, lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 4712023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado, Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes,

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA. Do FoRo

18,1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

18.2.E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2811112023.
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Claudemir Valério

PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4,039.382-0 SSP/PR

Assinado digitalmente por:
BELLPHARMA MEDICAM ENTOS
LTDA:26089337000100
O tempo: 29-lL-2023 13:45:37

NEUZA APARECIDA CARNEIRO LAZZARI

Empresa: BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ : 26.089,337/0001 -00

Beneficiária da Ata

Q?rrrr\rV\) {

Maria J Moraes Pedroso

Farmacêutica

Fiscal da ata - Portaria n'7912023

l0

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara. Paranâ - E - E-mail - licitacaorii.insb.or.uov.br - wrvrv.nsb nr.gov.br



PR EFEITU RA N4UN ICI PAL

OVASA A A
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REG|STRo DE PREço N.o 163/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'47/2023 - PMNSB

0 MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561 .080/000'1-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.0 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federaln0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçoes posteriores, em Íace da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N0

4712023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

medicamentos, oferecido pela empresa F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 28.093.678/0001-85, com endereço à R PEDRO SOARES, 299

TERREO - CEP: 85506220 - BAIRRO: VILA ISABEL, Pato Branco/PR, neste ato representada pelo Sr. FABIO

EMANUEL REBONATTO, inscrito no CPF sob n0. 046.973.639-90, RG no , doravante denominado Beneficiária

da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação

supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital

de Pregão Etetrônico N." 4712023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneÍlciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA- ESpEctFtcAçÃo Do oBJETo E pREços REctsrRADos

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCN

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova

Santa Bárbara.

GLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçruUeNTÁRn
4.'1. As despesas deconentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

J B
í) rr
O;i

I

ITENS

LOTE:001
- Lote 001

39 | - Pó para lvicofarma

| 'on I

9596 SACHE 200,00 30,00 6.000,00

IOTAL 6.000,00
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cúusull eutNTA. DA vALTDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa pan a Adminiskação Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquirir os produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o akavés de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1, A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Adminiskação:

6.1.1. automaticamente:

6.1.2. por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. quando não restarem fornecedores regiskados;

6.1.4. pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público.0 Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo adminishativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6,1.6, o seu preço regishado se tornar, comprovadamente, inexequÍvel em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto, A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido,

6.1.7. por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. não aceitar reduzir o preço regiskado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnlca exigida no processo licitatório;

6.1 .'l 0. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.11. não cumprir as obriga$es decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

ô.'1.13. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉflMA- DAS oBRrcAçoEs DA BENEFIc!ÁRrA DAATA

2

2023 lzsoo loa.oot.to.so1.o33o.2o24 lo ls.s.so,so.oo.oo lDo Exercício

zo23 lzaru loa.oot.to.ao1.o33o.2oz4 lsos la.e.so.ao.oo.oo lDo ExercÍcio
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7.1. 0s medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza,

ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo

Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados

pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notiÍicaçã0, para reposição no prazo máximo de 05

(cinco)dias corridos.

7.2. 0 acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser Íeitos de acordo com o exigido para cada

tipo de produto, devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de

medicamentos termolábeis, de modo a garantir a qualidade e integridade dos mesmos.

7.3. As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas,

temperatura, umidade, empilhamento, entre outras.

7.4. No caso de medicamentos de notificação simpliÍicada constantes na RDC/ANVISA n0 199/2006 e suas

atualizações, o licitante deverá apresentar a notiÍlcação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a

fim de permitir a veriÍicação das características técnicas do produto.

7.5. Os produtos a serem fornecidos pela BeneÍiciária da Ata, devem apresentar em suas embalagens

secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA N0 COMÉRCl0'

7,6. A marca, número do lote, o Regisho no Ministério da Saúde ou relato de sua isençã0, data de fabricação e

validade, deverão estar impressos nas embalagens dos medicamentos.

7.7. Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será

notiflcado através do NOTIVISA (ANVISA), podendo ser devolvido.

7.8. Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com

regisko vencido, sem o protocolo de pedido de revalidaçâ0.

7.9. Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los

de forma separada, a fim de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de

medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 ANVISA.

cLÁusuLA olrAvA - DAS oBRtcAçÔES Do ÓRGÃo cERENcIADoR

8.1. O Órgão Gerenciador, obriga-se:

8.1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos licitados;

8.1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a sua execuçã0,

para Íins de ajuste ou suspensâo da enkega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos

em desconÍormidade as especificações deste termo;

8.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições estabelecidas neste

termo;

8.'1.3. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de segurança;

8.'1,4. Notificar o Íornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

8.1.5. NotiÍicar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos, cabendo

penalidade e providências cabíveis. Aplicar as sanções adminishativas conkatuais pertinentes, se for o caso;

8.1.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

3
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8.1,7.0 pagamento somente será realizado, após recebimento e conÍerência dos medicamentos e/ou produtos,

perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota Íiscal, que deverá ser

carimbada e assinada pelo responsável.

CúUSULA NONA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9,1, A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária

da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, com Vazopa'a entrega dos objetos de até 10 (dez)dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a enkega não seja eÍetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançoes previstas na legislação e no edital.

CúUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1.0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, propriamente dito na Farmácia

Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades.

10.2 0s medicamentos e/ou produtos da presente licitação deverão ser entregues no prazo indicado e durante o

horário comercial das (07:30h às 1 1:30h e das 13:00h às 17:00h).

10,3. 0 fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos medicamentos e/ou produtos

adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde, no local acima indicado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO TRANSPoRTE

1 1.1. 0 acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do preconizado

para os mesmos e devidamente protegidos de pó e variações de temperatura, sujidades e demais especificaçoes

estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde n0802 de 08/10/1998 e RDC no 16, de 0110412014.

11.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser apropriados

para garantir a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o monitoramento da temperatura

durante o transporte.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. GARANTTA E vALIDADE MíNIMA

12.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

12.2. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos

aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo

previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

12,3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou materiais

hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificaçoes previstas pela

Farmacopeia do princípio ativo e forma farmacêutica.

12,4 As embalagens extemas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do produto referentes

à temperatura, umidade e empilhamento.

12.5 Os medicamento e/ou produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundária

e/ou primárias a expressão 'PRO|B|DA A VENDA N0 COMÉRCIO, conforme determina o art. 70 da Portaria

n02.814GM, de 29/05/98 do Ministério de Estado da Saúde.

12.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e

rotulagem, e o texto de acordo com orienta@es do Ministério e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal

n08.078/90). 4
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